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INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA

E ESTAT1STICA

•PRESIDËNCÍA
OA FREP.CJBLICA

ESTADOS _UNIDOS DO BRASIL.

SEÇÃO 1 PARTE!!

DECRETO N.e 46.237	 DE 19 DE JUNHO DE 1959

ANO III - N. 21:1
	 CAPITAI. FEDERAL

	
vnçA-naltil, 19 DL DEZEMBRO DE 3961

PORTARIA, DE 23 DE AGOS.10
DE 1961

O Prasidente do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística, usando de
eita.e atribuições, e tendo em vista a
9.utorinao do Sr. Presidente da Re-
pública. de 17 de ageisto de ume, cons-
tante do Processo protezolarlo sob o
11.9 4.938-61, resolve:

NP 236 - Nomear Heloisa Meus!
Bandeira para exercer. em caraeer
interine, o cargo da classe • K", da
carreira de Geógrafo, clo Quadro do
Pessoal, Parte Permanente do Conse-
lho Nacional de Geograna.

Conselho Nacional
de Geografia

PORTARIA DE' 19 DE
DEZEMBRO DE 1960

o secretario- fest/ai do Conselho Na.
cereal de Ge-eu-roia, no uao de suas
e ia:aedo:0es rti aceeno cora o ael. 75 da
Lei n" 1.711, de 28 de outubro de 1952,
e de acõrelo com c proceaea na 6.006,
de 1900, resolte:

N9 273-A - Exonerar, a peltdo, Al-
do Martins Enato, da seele tuneionat
de Auxiliar de Escritório, da referen-
cio 24. da Tabela elanneica hapleme4-
iae de ExeranuraeraricoMen ealista, do
Conselho Nacional de eInegiafia, a
partir de 24 de novembro do :900,

PORTARIA DE 30 DE
JANEIRO DE 1961

o Presidente do .Instneie Brasileiro
de Geografia e EstatLstica, no liso de
suas atribuições, ele n eerdo cem o item
I do art. 75 ria Lel o9 1.711. de 28 de
outubro de 1952 e dadia cm vietet 6 que
consta do Proc. O.N.O. n a 6.445, de
1960, resolve:
• 77 _ Exonerar, a paairlo, João
Ferreira doe Santos, das funções do.
cargo da classe "D" da carmine de.
Motorteta do Quadro Pessoal, Parte
Pern:anente do Conselho Nacianea de
Geografia, que vinha exerceedo inte
rinamente, a partir de 21 de novem-
bro de 1960.

PORTARIA DE 15 DE
JUNHO DE 1961

O Presidente do Instituto Brasileiro
d.. Geografia e ntatistica, usando d3
setas atribuições e de acõrdo com o
Reto 1 do art. 75. da Lei n9 1.711. de
28 de outubro de 1952, resolve:

N9 199 - alxonerar, a pedido, Ignez
Nogueira Valladares Vasconeellos, do
cargo de Escriturário classe "E" do

Quadro do Pessoal. Parte Permanente,
do Conselho Nacional de Geografia,
cargo para o qual foi na :cada em
caráter interino pela Portaria n9 85,
dc 21 de dezembro de, 1956, a partir
de 19 de janeiro do corrente ano. •

PORTARIA DE 28 DE
JUNFIO DE 1961 •

O Presidente do Institato Brasileiro
de Geografia e Estatística, usando de
suas atribuições e tendo em vista o
que consta do P.a.c. CNG. n9 1.936, de
1961, resolve:

N ? 205 - I - Considerar insubsis-
tente, a partir de 1 9 de abril de 1961,
tendo em vista o § :3 9 do art. 19 do
Decreto n9 50.284, de 21 de fevereiro
de 1961, a Portaria n9 273-A, de 19 de
fevereiro de 1960, publicada no Diário
Oficial 0.23 de maio •de 1960, pela
qual Melo Martins Lobato foi exonera-
do, a pedido, da Serie Funcional de
Auxiliar de Escritório, referancia 241',
da Tabela Numérica suplementar de
Extranurnerários-Mensalistas do COU-.
selho Nacional de Geografia; em vir-
tude de haver tornado posse em cargo
do Instituto. de Aposentadoria e Pen-
sões dos Industriados .e ter sido exo-
nerado por terça do art 19 do mes-
mo decreto, e, em conseencia,

II - Considerar o servieer provido
na meema função, par'..::' ela mesma
data.

roÉtT. p_rtiA. DE 1 DE
JULHO DE 195e

O Presidente do Inetitute e3restletro
de Geografia e Estatística, usando de
suas atribuições e tendo eein vista o
que consta do Proc. CG. 1.862, de
1961 resolve:

N9 210 - I - Considerar insubsis-
tente, a partir de ia ca2 aorti de 1961,
tendo em vista o â 3a do art 1 9 do
Decreto n9 50 284, de 21 de aeveaeiro
de 1961, a Portaria ne 77, de 36 de ja-
neiro de 1961, pela qual João Ferreira
Santos foi e.xoneradd a pedido do
Quadro do Pescai, Parte permanente
do Conselho Nacional de Geografia,
em virtude de haver tomado posse em
cargo do Instatutd de Aposentadoria
e Pensões dos Industriados e ter eido
exonerado por fôrça do art. 19 do mes-
mo decreto e em conseqüência,

II - Considerar o' servidor provido
na mesma função, a partir da mtema
data.

PORTARIA DE 31 DE
OUTUBRO DE 1961

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Gecgrafia e Estatística,. lesando de
suas atribuições, de acticria cone o ar-

aigo 62, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, combinado cara o a ae?
do art. 19 do Decreto n9 50.284, de 21
de fevereiro de 1961, e te11 .1.0 %ista
ainda o que consta do Proc. CNG.
n9 2.541-61 reseive:

N9 267 - Readmitir Ignea Nogueira
Vallatlares Vasconcellos, no cargo da
classe "E", da carreira de Eaierittirá-
ria, interina, do Quadro cio Peesoal,
Parte Permanente do Conselho Nacio-
nal de Geografia, do qual foi exone-
rada pela Portaria 119 199, de 15 de ju•
nho de 1961, em virtude de haver to-
medo posse em cargo do Serviço de
Alimentação e Previdência Social, e ter
sido exonerada por fanam do art. 19
do Decreto acima citado.

PORTARIAS DE 30 DE
NOVEMBRO DE 1961

O Secretário-Geral do conaelho Na-
cional de EStatIstica, usando das suas
atribuições, reeolvc: • .

N9 963 - Exonerar, de adulo com
o art. 75. Item 'I, da Lei n 9 1.711, de
28 ele outubro de 1952, Aeyr Teixeira
- Desenhista, ref. 38, da Secretaria
da Fazenda Pública do Estado de São
Paulo, do cargo isolado, de provimen-
to em comissão, padrão CC-3, de Ins-
petor Regional de Estatística no mes-
mo Estado.
. N9 964 - Nomear, de acordo com o

art. 12, item III, da Lei 119 1.711, da
28 de outubro de 1952, Wlademir Pe-
ireira - ocupante do cargo da classe
arda carreira de Estatístico, do Qua-
dro II - para exercer o cargo Isola-
do, de provimento era comissão, de
Inspetor .Regional de Estatística no
Estado de São Pau l o, padrão CU-3.
mesmo Quadro, V2:9 em decorrência
da exoneração de Aeyr Ttexe'ra.

PORTARIAS DE 4 In
DEZEMBRO DE 1961

O Secretário-Geral lo Conselho ein-
e:mal de C, tatística, ueenel e das suas
atribuições, resolve:

N9 969'- Exonerar, de neairdo cora
o art. 75, item I, da Lel n9 1.711, te
28 de outubro de 195a. Joffre Borges de
Albuquerque - funcione rie daste
selho amparado por sentença judicial,
do cargo isolado, de previmente em
comissão, de Inspetor Reelonal de Es-
tatística no Estado da leiralba, padrão
CO-7. do uadro II.

N9 970 - Nomear, de ncôrdo cor , o
'art. 12, item.III, da aei 9 Mn,. de
.28 de outubro de 1952. Vicente 13ento
'da Silva - ocupante do cargo da clas-
se H da carreira de Oficial Adminis-
trativo do Quadro	 para exercer
o cargo isolado, de provimento em co-
missão, de Inapetor Re:racial de Eita-

listica no Estado da terenba vadiei.°
CO-7, do mesmo Qtuirlee, vaeO em de-
correncia da exoneraçã de Joffre
Borges de Albuquerque,

PORTARIAS DE 5 DE DEZEMBRO
DE 1961

-
O Secretáric .Oerai Co Con5elho Na.

dorna de Estatística usando das suas
atribuições reeolve:

N9 982 - Exerierara de acárdo com 3
eatigo 73, iteni I, da Lei na 1.711, de
28 de outubro de. 1952, Luiz Goneage
Meeedo ed ocupante do cargo da claeee
L da carreira de Estatístico do Quadro
II -, do cargo isolado, de provimento
cai comissão, de Chefe da Divisão de
Administraeão, padrão CC-6, da Ins-
petoria. Regime' de Estatística no Es-
tado de São Paulo, do mesmo romeiro.

10 983 - Nomear, de ecairclo rum o
artigo 12, item III. da Lei n9 1.711, de,
28 deoutubro de 1952, Olavo Baptieta
Filho - ocupante do cargo de clasee
M da carreira de getatistico do Cana-
dro II - para exercer o ergo
do, de provimento Pro C3,11:55;,
Chefe da Divisão de anqueietos, pa-
drão CC-6, da Inspetoria acetona: cie
Eialtistica no Edado de ia, e Pauta,
do mesmo Quadro, em voas decorren-
te da exoneração de Acintes Niceleu
Mora.

N u 984 Exonerar, de eeaedo com
o artigo 75, item I. da Lei n e 1.711, cie
28 de outubro de 1952, Achiles Nicolae
Mera - ocupante do cargo da claeo,
L da comera de Estatístico do Qua-
dro II -, do cargo isolado, de provi-
mento . em em-desfio, de Cheia cia Ei-
visão de Inqueritod pedrão CC-6, da,
Inspetorta Regional de Estatística ne
Estado de São Paulo, do mesmo Q,VA-

dr0.
N9 985 - Dispenear, a pedide, cie

ecõrdo com o artigo 77 da Lei n a 1,711.
de 23 de outubro cie 19e2, Carlos floreia;
Teixeira - ocupante do cargo cla•ele..,-
ee Ia da carreira de Estatístico, do
Quadro II -, da função .gralificede
de Agente Itinerante, simbelo EG-I,
da Inspetoria Regional de Estotistica
na Estado de São Paulo, do ineenio
Quadro. .

N9 986 _ Exonerar, ele nedrcio coto
o artigo 75, Item I, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952. George Laoa
André Delego - ocupante de cargo
dl claeee K da carreira de Eetaiiedea
do Quadro II - do carga :selado,
provimento pin comissão, de Chefe da
Serviço Económico e Et/lancei s:o, pe.
drão CC-7, da Inspetoria Regional di
Estatística no Estado 'de São Paula
do inumo Quadro.

Ne gr	 Nomear, de scôrdo cem
artigo 12, Rem III. da Lei 8 9 1.711, de
28 de outubro de 1952, Vittõrio Girála-
ino Andréa •Tempont	 ccupante
cargo da classe L da carreira de Eeta-
tistico do Quadro II -, para exercer
o cargo isolado, de provimento cai co-
messe°. de Chefe do Sereiço &ano-
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Reprilliçães Pliáliços•
deverão remeter o expediente!
destinado à publicação nosi
jornais, diariamente, até. às
1:i horas, exceló aos stibadag,
quando deverão fazé-lo até. às
/1,30 horas.
• - As reclamações pertinen-

tes à matéria retribuída, nos
casos de erros ou 011iissõeS,. de-
verão ser- formuladas Por es-
crito, á SCÇãO de RedOliíe, dos
9 às 17,30 hotw, no máximo
até 72 horas após a saída dos
órgãos oficiais.

- Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emetulas.,;.:-.

- Excetuadas as para o
eXierior, que serão , sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-tio' tomar, em qualqtier épo-
ca, por seis IlleSeS OU 11111 (M).

- As as9.naturas vencidas
poderão ser suspensos. sént
aviso prévio.

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas emb1(1ir:1 .as, na

ilEPARTIOES PARTICULAIIES

Capital e Interior:

Semestre :	 Cr$ 600,00
Anu	 • . . Cr$ 1.200,00

Exle;lor:

Ano 	  Cr$ 1.300,00

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os (usina:l-
(es providenciar a respectiwa
renomãwo com antecedéncia
mínima, dc trinta (30) dias.

- .As ikpartições Públicas
cingir:se-ão às assinaltuyts
anuais renovadas até 23 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

- .A fim de possibilitar a re-
messa de valores tteoMpanha-
dos de esclarecimentos quanto
ti sua aplicação, solicitamos
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tenzreiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

Os suplementos ái edi-
çães 'dos órgãOS oficiais só se
fornecerão aos . assinantes que
OS solicitarem no ata da assi-
natura.

- O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar,
esta condição no alo da . assi-
noutra.

- O custo de cada exemplar,
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-.
do de Cr$ 0,50, se do 111CS010
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.

EXPEDIENTE •
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

CNRCTOR-étRAL.
ALBERTO DE BRITO PEREIRA .

	

cHcre oo saavia o oa PusucAo8aa 	 ceiam DA çÃo oa ;REDAÇÃO

	

MUML O FERREIRA ALVES	 MAURO MONTEIRO
• .	 ..•	 .
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Óreno destinado á rublieação dos atos da administração descentralizada
.	 pites° nas ceicines co Departamento de . Imptcnsa Nacional

BRASÍLIA

• ASSINATUVilS

parle suja:rir,- do enderéço vão
impressos o número do talão
de registro, o inds e. o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de

FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:

Semestre . • . 	  Cr$	 450,00
,lno 	  Cr$	 900.00

Exterior:

Ano 	  Cr$ 1.000,00

mico e Financeiro, padrão CC-7, da
Inspetoria Regional de Esta titica no
Eetado de São Paulo, do mesmo Qua-
dro. em vaga decorrente da exoneração
de George Léon André Delaye.

N P t88 - Exonerar, de acerdo com
o artigo 75, Item I, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, Olavo Baptista
Filho - ocupante do cargo da clasae
M da carreira de . Estatistico do Qua-
dro II -, do cergo isolado, de provi-
mento mi comissão, de Chefe do Ser-
viço de Estatiatica da Capital, padrão
CC-7, da Inspetoria Regional de Es-
tatística no Estado de São Paulo, do
mesmo Quadro.

No 989 - Nomear, de ac6rdo com o.
ortiga 12, item Hl. da Lei n 9 1.711, de
2e de outubro de 1952, Miguel Offlerno
- ocupante docargo da classe .1 da

SERVIÇO SOCIAL RURAL

Julgamento do Conselho Nacional do
Serviço social Rural sobre Recursos

de Contribuintes

carreira de Estatístico do Quadro II
-, para exercer o cargo isolado, de
provimento em comissão, de Chefe do
Serviço de Estatistica,da Capital, pa-
drão CC-7, da Inspetoria Regional de
Estatístial no Estado de São Paulo, do
mesmo Quadro, em vaga decorrente da
exoneração de Olavo 'Baptista Filho.

N9 990 - Nomear, de•aebrdo com o
artigo .12, item III, da Lei n9 1.711,
de 2b de outubro de 1952, António Po--
ranhos Filho - oeupente do cargo da
cLss L da carreira da EstatÉtieo do
Quadro II -, para exercer O cargo
isolade. de provimento em comissão.

Chefe da Divisão de Administração.
padtão CC-6, da Inspetoria Regional
de Eltatistica no Estudo de São Paulo,
do Liesmo Quadro, em vaga decorrente
da exoneração de Luiz Gonzaga Ma-

faça o pronto recolhimento, sob pena
de cobrança executiva, com o acrésci-
mo de 10';;. , além dos juros vineendos.
Caberá, todavia, à recorrente: o clheito
de requerer pagamento pareetad :), nos
lérmos da Resolução n.9 249-CN, de
17-5-60.

5. Salvetti, Lazzareschi & Cia. Li-
mitada, estabelecido com refinação de
açúcar na cidade de São Paulo. `LVD
n.9 5501 a 5504. P. SSR-1.986-63. 4354
sessão, realizada em 11-1-61. Decirão•

rifielcoandío°-s
provimento d

d pararecradirá nfir-

executiva com o aerlseiloo de 10%.
Poderá, entretanto, propor o "ago..;
emnto parcelado, na forala da Rteohr-
ção nY 249-CN, de 17-5.00.

9. J. Viana e Filha de Pedro Leo-
poldo, Minas Gerais. TVD n1. G 254,
6.255, 6.256, 6.257 e ti 23e. 42ii." ses-
são, realizada em 15-12-60.. Deci.ão:
Pelo não -provimento, neitiiierindo-se o
interessado para que Mei, o prono) re-
colhimento, sob . pena de cabralea exe-
cutiva com o acresci:1:a de 1(1**. Po-
derá, entretanto, propor o pagamento
parcelado na forma f:a &AMO°
mero 249-CN, de 17-3-60. P. SSR-
3.040-60.

10. Sociedade Mereantl de. Caf4 Li-
mitada, de Londrina. Paraná, est ribe-
tecida com Indústria de 13enadc!a.
mento de Café. TVD n.9 628, 529. 640
e 631. P. SSR-3.222-li3. 423. 9 see:07.0,
realizada em 21-12-60. Deci:4: Pelo
não, provimento.' nce.ilicsndo-!e a. in-
teressada para que faca o pronto re-
colhimento, sob pena de cobrrnea exe-
cutiva com o acréscimo' de 10'. Po-
derá, entretanto, propor o 'pagamento
parcelado na forma da Resoluerto nú-
mero 249-CN,.de 17-5-62.

11. Brado Irmão e Cia. estabele-
cido com Indústria de Beneileioniento
de Arroz, em Cláudio. mime Gerrds.
TVD n.9 6.044 n 6.048. P. SSR-
3 320 -60, 430.3 sessão, realizada em
23-12-60. Decisão: Pelo não provi-
mento do recurso, notificando-se a
contribuinte para que faca o pronto
recolhimento, sob pena de cobrança
executiva com o acréscimo de. 10":,..
Poderá, entretanto, propor o pagae
mento parcelado, na forma da Reso-
lução 119 249-CN, de 17-5-60.

12. Elio de Paulo, estabelecido Com
indústria de Beneficiamento de Arroz,
em Formiga, Minas Gerais. TVD ml.
meros 6.417 a 8.421. P. SS11 -3.321 -60.,
435.9 sessão, realizada em 11-1-61. De-
cisão:. Pelo não provimento do re-
curso. notificando-se o interessado ra-
ra que faça o pronto recolhimento,
sob pena de cobrança' executiva com
o acréscimo de 10%. Poderá entretan-
to, propor e pagamento parcela,lo na

1. Usina Santa Barbara, estabele-
cido com Usina de Açúcar no Estado
de Sergipe. TVD Na. 0558-0567, P.
SSR-1.774-60. 431.9 sessão, realizada
em 28-12-GO. Decisão: Pelo não pro-
vimento do recurso, notificando-se.- a
Interessada para que faça o pronto
recolhimento sob pena de cobrança
executiva com o acréscimo de
Poderã, . entretanto, propor c paga-
mento parcelado na forma da Reso-
lução n.9 24b-CN, de 17-5-61).

2, Usina Santa Clara, estairiecida
com Usina de Acúcar nu g.an-lo de

TVD n.9474, 475; 4, 477.
▪ 478. 491, 492, 493, 494. P. SSR.1775eGO

431.9 sessão, realizada eriv 23-1240:
nrci.sao: Polo noa provimento do . re-

ra que aça o

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

pena de cobrança executiva com o
acréscimo de 10%. Poderá. entretanto,
propor o pagamento parcelado na for-
ma da Resolução n. 9 dc 17
de inalo de 1960.

3, Usina LotIrdes, estabelecido com
usina de açúcar no Estado da Sergipe.
TVD	 n.9 0530. 0531, 0532, 05all, 05a4,
0535; 0536. 0537 .n538. P. SR-77'3-60.
431.9 sessão, realizada em- 28-12-60.
Decieão: Pelo não provimento do re.
curso, notificando-se a interessada
para que faça pronto recoadmenth
rob pena de cobrança executiva com o
acréscimo do 10%. Podei-a. entretanto,
propor O pagamento parcelado na for.
ma da Resolução n.9 249-CN, do 17 de
inale de 1960.

4. Cerâmica São Carlos Ltda., es-
tabelecido com' a atividade de cearia,
em Reaende. no Estado do Ido de Ja-
neiro. TVD 3.815. 3 317. 3.311,
3.819, 3.820. P. SSR-1.1b3-60. 435.
sessão, realizada em 11-1-01.. Decisão:

cedo.

wt o pronto recolhimento, sob v..nt de
Cobrança exectitiVa, Com o acréscimo
de 10%. Poderá, entretanto, propor O
pagamento parcelado, na forma da Re-
solução n.9 249-CN, de 17-5-5'!.
.6. Matadouro Industrial Leite de

Faria Ltda., estabelecido em Conta-.	 	 gero, Minas Gerais, explorando a ati-
vidade de Matadouro. TVD n.9 4.592.
P. SSR-2.063-60. 431.9 sessão, reali-
zada em 28-12-60. Decisão: Pelo não
provimento do recurso, notificando-se
a interessada para que faça o pronto
recolhimento sob pena de cobrança
exeeutiva Com o acréscimo de 10%
Poderá, entretanto, propor o pagamen

-to parcelado na forma da Resolução
n.9 249-CaT. de 17-5-60.

7. Mariano R. Gonçalves. estabele-
cido com atividades de beneficianxento
de arroz, Minas Gerais, em Sete La-
goas. TVD n.9 4.725 a 4.729 P
SSR-3.030-60. 429.9 sessão, realbelde
em 21-12-60. Decisão: Pelo não Dm-
vImentO, notificando-se o tnioressolo
para que faça o nronto recolhimento,
sob pena de cobrOnça executiva. Will
o acréscimo de 10%. poderá, entretan-
to, propor o pagamento parcelado, na
forma da Resolução 11.9 249-Cla, de 17
de maio cia 1960.

8. Irmãos Barbosa ernnérctn e In-
dústria Ltda., estalie:eelda como To.
dústria de Lriticinios. c”.1 Formiaa. Mi-
nas Gerais. TVD n9 6.100. 6.')1 e
6.402. P. SSR-3 J".1-10. 432 1. n-2 e,c)
realizada em 29-12-60. Decisão: Pelo
não provimento. noliti.•anda-re a in-

terso, notificondo-se a interessada na. Pelo não provimento do recurso, no- teressada para que foça o pronto re-
)ronto recolhimento ;et) tificando-sc a Interessada	 para	 gliecolhimento, sol) pena	 de cobrança
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:mana da Resolução n.9 249-CN de
t7-5-60.

13. Lindolpho Pinto e Cia., asante-
aelecitio com Indústria de Beneficia-
mento de-Arroz, em Uberlandia, Mi-
nas Gerais. TVD ns. 3.395 a 3.399, 1'.
SSR-3.325-60. 435.3 sesaaa, raalizada
em 11-1-61. Decisão: s'elo não proir-
mento, notificando-se s. infereanada
para que faça o pronto recolhimento,
sob pena de cobrança e:a/amu ras com
o acréscimo de 13%. Poderá, entre-
tanto, propor o pagamento Darcelado
na forma da Reaõlução n 9 249-Cia, de
17 de maio de 1060.

14. Irmãos Coutinho Lula.,esta l e-
lecida com Indústria lebeneficiarnan-
to de Arroz, em 'terrina. Minas Gerais.
TVD na. 6.283, 6,284, , a 35, 6.286 e
6.287. P. SSR-3.327-60. a30.3 aea'fica
realizada iam 23-12-60. Decisão': pela
não provimento, notifieando-re a m-
teressacia para que faça o pronto ae-
colhimento, sob pena de cobrança eac-
cutiva com p 'acréachno de 10%. „Po-
dera, entretanto, propor o pagatfilnto
parcelado na forma da Res sluçao
mero 249-CN. de 17-5-a0.

15. Laticínios Lagoa da Prata atda
estabelecida com Indústria de laalici-
nios, em Lagoa da Prata, Minas Ge-
rais. TVD os, 6.303, • 6.304. 6 305,
6.306 e 6.307: P. SSR-3.340-60. 122.a
sessão, realizada em 29-12-60. I»Cl•-'
são: Pelo não provimento, notifican-
do-se a interessada para que faça o
pronto recolhimento, sob pena cia co-
brança executiva com o acréschao

Poderá, entretanto, efetuar o
pagamento parcelado na forma da Re-
solução na 249-CN; de 17-5-60.

16. Selva e _Cia. est.:abaladela com
atividade de extração de madeiro. • em
Florianópolis. Santa Catarina. TVD
119 0848. 0650, 0951, 0952 e 0649, P.
SSR-3342-60. 4389 sessão, realizada
em. 19.1.61. Decisão: Pelo não 'provi-
mento do recurso, notificado-se a in-
teressada para que faça o pronto re-
colhimento, sob pena de- cobranaa
executiva com o acréscimo de 105 .
Poderá, entretanto, propor o paga-
mento parcelado, na forma da -Re-
solução 249-CN, de 17.5.60..

17. Philippi e Cia, estabelecida
com a atividade de extração de ma-
deira, em Bons Retiao, Santa Cata-
rina. TVD nr! 6127 a 6131. P. SSR-
:334(3-60. 429 9 sessão, acatitar/da em
21.-2.a9. Decisão: Pelo não provi-
mento, notificando-se a interessada
para que faça o pronto recolhimento,
sob pena de cobrança executiva

• com o acréscimo de' 10%. Poderá, en-
tretanto. efetuar o pagamento par-
celado no forma da Resolução 	
na 249-CN, de 17.5.60.

18. Luis Sampaio Corrêa, estabe-
lecido com Indústria de Beneficia-
mento de Arroz, em Tubarão. Santa
Catarina, Ti/D ns. 958, 959. 960, 961
e 962. P. SSR-3.350-60. 4383 sessão,
realizada cm 19-1-61. Decisão: Pelo

•não provimento do recurso, notifican-
do-se o interessado para que faça o
pronto recolhimento, sob pena de co-
brança executiva com o acréscimo de

• 10%. Poderá, entretanto, propor -o
pagamento parcelado, na forma da

- Resolução 249-CN, de 17-5-60.
19. Indústria cie Madeiras Ponta

Grossa S. A.. estabelecida com In-
dústria de extração de madeira, em
Ponta Grossa, Paraná. TVD núme-
ros 6.219 a 6.222. P. SSR-3.374-60.
4250 sessão, realizada em 7-12-60. De-
cisão; Pelo não provimenao, notifican-
do-se a interessada Para que faça o
pronto, recolhimento, sob pena de co-
brança executiva com o acréscimo de
10%. Poderá, entretanto, propor o pa-
gamento parcelado na forma da Re-
solução nv 249-CN, de 17-5-60.

20. Affonso Ritznann, estabelecida
cum Indústria de extração de madei-
ra, em Curitiba, Paraná. P. SSR-..
3.382-60. 425a sessão, realizada em 7

• de dezembro de 1960. Decisão: Pelo
não provimento, notificando-se •a In-

: teressada para que faça o pronto re-
colhimento, sob pena de cobrança
exeeutiva com o acréscimo de 10%.

Poderá, entretanto propor o pagamen-
to parcelado na forma da Resolução
n9 249-CN, de . 17-5-60.

21. Fernandes, Pagano S. A. -
Comércio, Inclisatria e Agricultura; ele
Londrina, Paraná. TVD na. 0.725 a
0.729. P. SSR-3.387-60. 429 .sessão,
realizada em 21-12-60. Decisão: Pelo
não provimento,. notificando-se a in-
teressada para que faça o pronto re-
colhimento, sob pana de cobrança
executiva com o i acréscimo de 10%.
Poderá, entretanto, propor o paga-
mento parcelado na forma -da Raso-
lução•fi"9 249-CN, de 17-5-60.

22, Indústrias de Madeiras Santo
Antônio S. A., estabelecida como In-
dústria de extração ele madeira,,
Curitiba. Paraná. TVD ns. 0.714 a
0.718. P. SSR-3.392-60. 430a sessáo,
realizada em 2342-60. Decisão: Pelo
não provimento, notificando-se a in-
teressada para que faça o pronto re-
colhimento, sob pena de cobrança exe-
cutiva. com o acréscimo de .10'a . Po-
derá, entretanto, propor o pagamento
parcelado na forma da Resolução nú-
mero 249-CN, de 17-5-61.

23. S. A. Indústrias Votorantin,
com sede na . Capital do Estadhde São
Paulo e estabelecimento industrial
em Londrina, Paraná. TVD núme-
ros 723 e 724. P. SSR-3.401-60. 428a
sessão, realizada em 15-12-60. Deci-
são: Pelo não provimenta do recurso,
notificando-se a interessada para que
faça o pronto recolhimento, sob pena
de cobrança executiva com o acrés-
cimo de Ia% . Poderá, entretanto,
propor o p'agamento parcelado na
forma da Resolução 11 9 249-CN, de 17
de maio de 1960.

24. B. Barros Café S. 'A., estabele-
cida com Indústria de beneficiamento
de café ,eia Londrina. Paraná.' TVD
lis., 10.611, 10612 e 10.613.- P. SSR-
3.404-60. 4355 sessão, realizada em 11
de janeiro de 1961.. Decisãõ: Pelo
não provimento do recurso, notifican-
do-se- a Interessada para que faça .o
pronto recolhimento, sob pena de co-
brança executiva com o. acréscimo de
10%. Poderá, entretanto, propor o
pagamento parcelado, na forma da
Resolução n 9 249-CN, de 17-5-60.
n. Irmãos Pizzalatti, estabelecida

para cxplorar a atividade de curtume
rural, de Orleans, • Santa Catarina.
TVD Ira. 7.270 0-7.724. P. SSR-3.597
de 1960. 435' sessão. realizada em 11
de janeiro de 1961. Decisão: Pelo não

'provimento do recurso, notificando-se
a interessada para que faça o pronto
recolhimento, sob pena de cobrança
executiva com o acréscimo cie 10%.
Poderá,. ennetanto, propor o paga-
mento parcelado na forma da Reso-
lução n9 249-CN. de 17-5-60:

26. Serrarias Abrahão Maia S. A.,
estabelecido, para extração de madei-
ra, em Saudades, Município ele Gua-
rapuava, no Paraná. Tiiklr na. 6.238
e 6.242. P. SSR-3 617-60. 419a ses-
são, realizada em . 23-12-60. Decisão:
Pelo não provimento ,notificando-se
,a interessada para que faça o pronto
recolhimento ,sob pena de cobrança
executiva com o acréscimo de 10%.
Poderá, entretanto, propor o paga-
mento parcelado na forma da Resolu-
ção n9 249-CN, de 17-5-60

27. Henrique Colleone e Cia. Ltda.
estabelecida para exploração de ex-
tração de madeira, de Ponta Grossa,
Paraná.. TVD na. 12.353 a 12.357.
P. SSR-3.619-60. 424a sessão, reali-
zada em 29-11-60. Decisão: Pelo não
provimento, notificando-se a interes-
sada para que faça o pronto recolhi-
mento, sob , pena de cobrança exe-
cutiva com 'o acréscimo de 10%. Po-
derá, entretanto, propor o pagamen-
to parcelado na forma da Resolução
n9 249-CN, de 17-5-60.

28, T. Muller e Filhos, estabelecida
para' extração de madeira, em Curi-
tiba, Paraná. TVD as. 4.535 a 4.539.
P. SSR-3.620-60. 424 sessão, reali-
zada em 29-11-60. Decisão: Pelo -não
provimento, notificando-se a interes-
sada para que faça o pronto recolhi-
mento, sob pena de cobrança executi-
va com o acréscimo de 10%. Poderá,
entretanto, propor o pagamento par-e

calado na forma da Resotução
ro 249-CN„de.17-540..

29. Indústria e Comércio António
Sad S. A., estabelecida para etxração
de madeira, em Ponta 'Grossa, Para-
ná. TVD as. 6.214 a 6.218. P. SSR-
3.622-60. 4259 sessão, realizada em 7
de dezembro de 1950: Decisão: Pelo
não provimento, notificando-se a. in-
teressada para que faça o pronto re-
colhimento, sob pena de cobrança
executiva com o acréscimo de 10%.
Poderá, entretanto, propor o paga-
mento parcelado na forma da Reso-
lução 11 9 249-CN, de 17-5-60,

30: Stanislaweauic e Cia., estabele-
•cida para atividade de . Olaria em
Ponta Grossa, Paraná. TVD húme-
rcs 6.204 a ,6.208. P. SSR-3.672 de"
1960. 439a sessão, realizada em 23 de
dezembro de 1930. Decisão; Pelo não
provimento do recurso, notificando-se
a interassacia para que faça o saronto
recolliimeanto, • sob pena de cobrança,
executiva, com o acréscimo de 10%.
Poderá, entretanto, propor o paga-
menta; parcelado na forma da Reso-
lução n9 249-CN, de 17-5-60. 	 •

31. Máquina Gualda Ltda., esta-
belecida com Indústria de bandida-
mento de café. em Rolândia. Ta'D
na. 10.636 a 10.639. P. SSR-3.628
de 1950. 438 sessão, realizada em 19
de janeira) cie 1961. Decisão: Pelo não
provimento do recurso, notificando-se
a interessada para que faça o pronto
recolhimento, sob pena de cobranra
executiva com c acréscimo de' 10e...
Poderá, entretanto, propor o paga-
mento parcelado, na forma da Reso-
lução n 9 249-CN, de 17-5-60.
32, Victor :eIalticelli Irmãos, es-

tabelecida com atividade de extração
de madeira e lenha, em Ponta Gros-
sa, Paraná, TVI1 na. 12.358. 12.359,
12.360, 12.361 e 12.362. P.SSR-3.632
de 1960. 438a sessão, realizada em 18
de janeiro de 1951. *Decisão: Pelo não
provimento do recurso, notificando-
se a interessada para que faça o pron-
to recolhimento sob pena de cobrança
executiva, Poderá, entretanto, propala
o pagamento parcelado na forma da
Resolução n 9 249-CN, de 17-5-60.	 •

33. Grande & Ci., estabelecida em
Ponta Grossa, pararia. TVD as. 12.401
a 12.404 e 0750, P.SSR-3.634-60. 4300
sessão, realizada em 23-12-60, Deci-
são: Pelo não provimento, notiftcarr-
do-se a inaeressada para que faça o
pronto recolhimento, sob pena de C;(1-
brança executiva cõm o acréscimo
10 por cento. Poderá, caso deseje, pro-
por o pagamento parcelado na forma
da Resolução n" 249-Caa de 17-5-60.

34. Comércio • & Indústria Brei-
thaupt S.A., estabelecida com indús-
tria, de beneffeiamento de arroz, arai
Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Ta
na. 7.293 a 7.297. P.SSR-3.642-60.
4385 sessão, realizada em 19-141, De-
cisão: Pelo nãci provimento, notifi-
cando-se a interessada para que faça
o pronto recolhimento sob pena de
cobrança 'executiva com o acréscimo
de 10 por cento. Poderá; entretanto,
propor o pagamento parcelado na for-
ma da Resolução n e 249-CN, de 17-5
de 1960.
•35. Carlos Schuster & Cia.: estabe-

lecida com a atividade de extração de
madeira, em Mafaa. Santa Catarina.
TVD ns. 12.487, 12.488, 12.489, 12.490.
P.SSR-3.72C-00, 425a sessão, realiza-
da em '7-12-60, Decisão: Pelo tão pro-
vimento, notificando-se a interessada
para que faça o prbnto recolhimento
sob pena de cobrança eionutiva com
o acréscimo de 1C por cento. Poderá,
entretanto, propor o pagamento par-
celado na forma da Resolução núme-
ro 249-CN, de 17-5-60. _ .

36. Frigorifico Calap6 S.A., estabe-
lecida com a atividade de frigorifico
rural, ern Uberlândia. - Minas Gerais.
TVD na. 3.325 a 7.329. P.SSII.J.762
de 1960. 432 sessão, realizada em 29
de dezembro de' 1950. Decisão: Pelo
não provimento da recurso. - notifican-
do-se a interessada para que faça o
pronto recolhimento sob pena de co-
brança executiva com o acréscimo de
10 por cento. Poderá, entretanto.
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pôr o pagamento parcelado na forma.
da Resolução W 249-CN, de 17-5-50. -

37. Irmãos Knychala Ltda., estabe-
lecida coas indústria de beneficiar-nen- •
to de arroz, em Uberlandia, Minas Ge-
rais. TVD na. 3.428 e 3.427, P.S.S11-
3.763-60. 4319 sessão, realizada era 28
de dezembro de 1960. Decisão: Pelo
não provimento do recurso, notifican-
do-se a interessada para que 'faça a
pronto recolhimento, sob Perla de co-
brança executiva com o acréscimo de
10 por cento. Poderá, entretanto, pro-
põe o pagamento parcelado na forma
da Resolução n" 249-CN, de 17-5-00.
. 38. Sociedade Cerealista, Lida., es-
tabelecida com indústria de beneficia-
mento .de arroz, em Monte Carraelo,
Minas. Gerais. TviD ris. 3.273 a 3.275. ,
P.SRR-3.165-60; -420a sessão do Cal,
realizada em 23-12-60, Decisão: Pelo
não provimento, notificando-se a in-
teressada para que faça , o pronto re-
colhimento sob pena de cobrança exe-
cutiva, com o acréscimo de 10 por cen-
to. Poderá, entretanto, propõr es paga-
mento parcelado na, forma da Resolu-
ção n9 249-CN, de 11-5-60.

39, Comércio & Indústria de Cereais
Tupaciguara S.A., estabelecida com
atividade ae beneficianinto de arroz.
em Upacinguara,-Minas Gerais. TVD
ns. 3.364, 3.365, 3.366 e 3.378. P.SSR-'
3.769-60, 4383 sessão, realizada em 19
de janeiro de 1961, Decisao: Pelo in-
deferimento ao Pedido, que ' não tem
apoio lega), notificando-se a interes-
sada para que faça o pronto recolhi-
mento Sc.:11 pena de cobrança executi-
va, com o acraschno de 10 por cento.'
Perderá, 'entretanto, propõe o paca-
mento parcelado, na forma da Reso-
lução n" 2 , 12-CN, de 17-5-00,

40. Camponesa Cereais Ltda. de
Uberlandia, Minas Gerais, estabeleci-
da coas indústria de beneficiamento
de arroz. TvD ris. 3.435 a 3.437. P.
SSR-3.171-60. 430 a sessão, realizada
em 23-12-60, Decisão; Pelo não pro-
vimento do recurso, notificando-se à
Interessada para que faça o pronto
recolhimento, sob pena de cobrança
executiva, com o acréscimo de 10 por
cento. Poderá, entretanto, propâr o pa-
gamento parcelado na forma da Re-
solução r09 249-0N, de 17-5-60.

41. Comercial Triângulo Ltda., es-
tabelecida com indústria de benefi-
ciamento de arroz, em Uberlândia,
Minas Gerais. TVD na. 3.429, 3.430,
e 3.432. P.SSR-3.778-60. 430 3 sesaão,
realizada cai 23-12-60. Decisão:
não provimento, notificando-se " r1 In-
teressada para que faça o pronto re-
colhimento, sob pena de cobrança exe-
cutiva com o acréscimo de 10 por can-
to. Poderá. en tretanto, propôr osga-
nierte parcelado na fonria da P,eaallt-
ção 249-CN, de 17-5-30.

'42. Alipio Abrão, estabelecida com
Indústria de beneficiamento de arroz,
em Uberlândia. Minas Gerais, l'VD
na. 3.340 a 3.342. P.SS11-3.181-60.

4355 sessão, realizada' em 11-1-61. De-
cisão: pelo não provimento, notifican-
do-se a interessada para (Ne faça o
pronto recolhimento, sob paha de co-
brança executiva, cora o acréscimo de
10 por cento. Poderá, entretanto, oro-
pôr pagamento parcelado na forma da
Resolução no 249-CN, de -17-5-60..

43. Mameri e Cia. - Indústria e Co-
mércio de Cereais: estabelecida com
indústria de beneficiamento de arroz,
em Uberlandla. Minas Gerais. TVL
ris. 3.393 e 3.394. P.SSR-3.785-64.
431 a sessão, ' realizada eia 21-12-60. De-
cisão: pelo não provimento, notifican-
do-se a interessada para que faça o
pronto recolhimento, sob pena de co-
brança executiva com o acréscimo de
10 por Cento. Poderá entretanto, ser
proposto o pagamento parcelado na
forma da Resolução n" 249-CN, de 17 -
de maio (se 1950.	 -

44. José Augusto de Carvalho, es-
tabelecida com indústria de laticínios,
eta Itatilla. minas Gerais. TvD núme-
ros 6.278 a 6.282. P.SSR-3.190-60.
4329 sessão, realizada cai 29-12-50.
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Deciao: Pelo- não provimento; do re-

' Allaao; ' notificrizedà-eé s- a' : - Interessada
para que façado"prOnto'reebabimento,
ipb pena de cobrança executiva, com 'o
acréacirno de - 10 por óanto..' .. podara;
antretanto, 'propôs' O paaamento 'bar-
pelado,- na forma da Se-Sobrado nii-
pileso . 249-CN, da '17-540a-rd.

5.; Meinicke• S.A. ' -ad indits.tria, (.;ios'
naacio e -Agricaltara, estabeleaida 'em
Matador, lanta tiltatiúsd ."1-'VD na-
aiserOs 7.250 a 7.284:''PdSSR:.3-,814-00.

• 428 . sessão, - realizada snri :' la-afã-f3Q.
.aecisão:-. Pelo 'não spiaivipiento, neta-
icando-se a' inteaessadaapar a- que M-
ais o pronto .-reetahinientai 'Sob -pena
1ie cobrança exeeutiVaaValn* o • acréa-

jinict tia 11:1 -.poa eentoa Pddera, entre-
Tanta propdf o pgenipio:á•-pareelrado
ba forma da Resólaigo -nO 249-CN; de
t7-a-te: • - -	 ---- ,---: -- . ,-	 - - ..•
• -143. Grinn e Cia., estabelectao par.t
exp;araaao de' extraeasb do --filadeira, era
„Trombudo ' Central: , •Santa. Catarina.

- pvD ais. '0792 a 0795.-P: SSR--3 . a 16 -0.
1285.' sessaci;d realiiiida ". e-d-n , 15-1240.

.Vicando-Sé à Ia:tare-Saadi), para que
, Vi o pronto . recolhiniento, Sob pena de

tobrança eareaualaa -Qoal el • aeleaçbno
'ta I() por çents). l'Oderit, entretanto,(s"propor o pagamento parcelado lia for-
Ma da Resolução no 24a-ON. de 17-5
lie 1960. -
. 47.. indústria de MadearaS Zaniolo

. a.A., estabelecida com indústria de
lixtração ,de Madeira, em- CanoinPas,

- Santa Catarina, TvD ras. 7 3/a ts 7.32Q.
P.SSR-.3810-60. 430 sessão, :ealiza,
-)a Cm 19-1-61. Deciaãat sPelo não proa
Vinepto, notificando-se' a interea.aada

ara que faça o prontc? reeolInmemo,
ois pena de - cobrança. --ene-ativa com

acréscimo de 10 paa cento. podará,
i'ntretanto, propor o pagamento parce-
lado- ha forma da Reasatieãa nainaro
k49-CN,,de 17-540.

N. 48.- G. tunardelli S. A. - Agri-
cultura, Comaycio, gxportação, estabe-
lecida com Indústria de beneficiai -nen-

-. lo da café, c,onl aicded em 5, Paulo, e
escritório 'ern Londrina: TVD lis. '' 811,
812. 813, 814 e . 815. 'P.SSR-3.253-80.
451,a sessão, realitada. em 23-3-61. De-
cisão: Pela não provimento' do sie-
cardo, natificanda-ae a interessada pa-
• a que faça o pronto recolhimento, sob
pena de cobrança executiva com o
acréscimo de .10%. Poderá, entretanto,
propor - O . pagamento parcelado, na
forma da Resolueão na 249', CN, de
17-5-60. •

Na 49. Gomes, Filhós & Cia. Ltda.,
estabelecida para extração de madei-
ra, era Itaratí, Parana. TVD ns. ...
7.365 a 7.358. P.SSR-498-60.451 a ses-
são, realizada em 23-3-61. Dacisao:
-Pelo não provimento, notificando-se
a interessada para que faça O pron-
to rec.olhimanto, sob pena de cobran-
ça executiva com cr acréscimo de 10%.
Poderá, entretanto, propor o paga-
mento parcelado na forma da Reso-
lução na 249-CN, de 17-5-60. •

No 50. Usina Mata :Verde, aszabala-
cala com usina de açúcar, no Estado
de Sergipe. TVD na. 0.608 'a 0.617.

P.SSR-1.871-63.451 0 sessão, realiza-
da am 23a3-61. Decisão': Pelo não pro-
vimento do recurso, notificando-se a
In'teressasedst para que raça o pronto
recolhimento, sob pena de cobranaa
executiva com o acréscimo de 10%;
Poderá, - entretanto, propor o paga-
mento parcelado, na foanir a didReso-
'tição IV 249-CN, de 17-5-50.

N9 51. Casados Muller & Cia. 'Ltda.,
estabelecida • com a atividade de ola-
ria,- em Curitiba, Paraná; TVD r.a.
0.709 a 0.7V, P.SSE-3.379-60. Deci-
são: pelo no prOvimento do recurso,
notificando-se a interessada para que
faça o oroNtás 'recolhimento, sob pena
de cobranaa executiva com o acrés-
,cimo de 10%. Poderá, entretanto,
propor o pagamerito parcelado de seu
débito, na forma da Resolução. n9 .,..
249-CN, de 17-5-61 (451 a sessão, rea-
lizada em 23-3-61.) 	 -

N9 52. Indústria e comércio Michel
Irmãos S.A.. estabelecida com ativi-
dade de olaria, em Araucaria,-Para-
ná. TVD ris. 6.103, 6:104, 6.105. 6.106
e 43.107; P. SSR-3.396-60. 451 a lar-

são, realizada e•ns 23-361. Decisão; Pe-
lo Mio -provimento do recurso, notifi-
candosse aainteressaaa para que•Taça
ci pronto -recollihn'ento, sob pena de
tobrança; executiva com o -aerescinso
de :. 10%. Poderá, entretanto, propor
o' pagamento - parcelado, na forma .da
Resolução - ria 249-CN, de 17-5-60.
d' No 53:"FaigaMiea Ritaacheri
estabelecida corri atividade de mata-
douro; arn Curitiba Paaana. 'TVD n.s.
4.501;-"4.502; 4:503; 4:a04 e 4505,
P.SSR-3.384-60. 451a sessão, realiza-
da. em 23-3-01. Decisao pelo' não pro-
vimento dà rrecurp, notifiCaridn-se a
latarassada para - que faça o pronto
recolhimento, aob 'pena' de cobrança
executiva' dom o acréseirno de' 10%.
Poderá, antaetanto, pi.ol.ór o pagamen-
to 'Parce/ado,' tia -forma da Resolução
n9 249-0N; de 17-3-60.
• Na 54. Fagundes ar Cia. Ltda., es-
tabelecida -dom 'indústria de benefl-
ementa de arroz, em Campinas; S.
Paulo: • Tara . na 11.351-5, - P.s5ta-
3.978-60. • • 451 9. sessá o, lealizada em
23-3-61; Decisão: Pelo não Provimen-
to do recursO, notificando-se a "inte-
ressada para que 'faça' O pronto:reco-
lhimento, sob -penà dá cobrança eae-
cutiva com o acréacimo de 16%. Peia
dará, entretanto, propor o pagamento
parcelado, na forma da R.esoluçáad"no
249-CN, de 17.540.

N9 55. Usina Vassouras S. ,, esta-
belecida com usina de açúcar, no Es-
tado de Sergipe. TVD ns. 0.378 a da..
0.396. P.SER-1.452-60.445 9 sessão
realizada e 22-2-61, Decisão: pelo
provimento do recurso, notificando-se
• interessada para que faça - o pronto
recolhimento, sob pena de cobrança
eXecutiva com o acréscimo de laea. Po-
derá, entretanto, propor o Pagamento
parcelado -na forma da- Resoluatio n.°
249-Cala do 17-5-60.' 	 , •

N9 56. Alberto Manna 14 Cia.. es-
tabelecidos com indústria de Iaticinloa,
em Campinas. S. Paulo. TVD
3.579	 3.583 . P .SSR-3.821-60.4284
sessão, realizada em 15-2-60. Decaaão:
pelo não provimento, notificando-se a
interessada -para que faça o pronto
recolhimento, sob pena de cobrança
executiva • com o acréscimo de 10%.
Parlará, entretanto, propor o pagamen-
to parcelado na forma da Resoltição
no 249-CN, de 17-5-60.
• N9 57. Edson Dias Bicalho. estabe-

lecida .com indústria de beneficiamen-
to de arroz, em Uberlândia, M. Gerias,
TVD ns. 3.495- a 3.463.- P.SSII-
3.882-60, 435a sessão,' realizada em
11-1-61. De:agro: pelo não provimen-
to, notificando-se a interessada para
que faça o pronto recolhimento, sob
pena. de , cobrança executiva com o
acréscimo de 10%. Poderá entretanto,
propor o pagamento parcelado na ler-
aia da Resolução n9 249-CN, de

N9 58, Irmãos Dornfeld, estabele-
cida -com cortume lurai, em Uberaba,
M. Gerais, Tvpi n.s. 3.736 e 3.738.
P.SSR. 3.878-60. 432a sessão, realiza-
da em 29-12-63. Decisão: pelo não pro-
vimento do recurso, notificando-se a
interessada para que faça o pronto
recolhimento, sob pena de cobrança
executiva com -o acréscimo cie 10%
Poderá, entretanto, propor o paga-
mento parcelado na forma tia Reso
lução no 249-CN, de 17-5-60.

N9 59, Pedreiro - Exportação e
Importação-- Ltda., estabelecida com
indústria de beneficiamento de ar-
roz, em B. • Horizonte, M. Gerais.
TvD. ris. 3.491 a" 3.945. P.SSR-
3.824-60. 4310 sessão, -realizada em
28-12-60. Decisão: pelo não *provi-
mento', notificando-se a sinteressada
para que faça o pronto recolhimen-
to, sob pena cobrança executiva com
o acréscimo. de 10%. Poderá, entre-
tanto, propor apagamento parcelado
na forma da Resolução n9 249-Cal,
de 17-5-60.	 .

No 60. Pereira & Alves Ltda., es-
tabelecida com indústria de benefi-
ciamento de arroz, em Uberlândia,
M. Gerais, .TVD as. 3.496, 3.497, ....
3.498, '3.99, 3.500. P.SSR-3.386-60:
4310 . sessão realizada . em 28-12-60.

Detisão: pela não provimento do re-
curso, notificando-ae . intedessala
para que faça o . pronto recolhimen-
to,- sob pena de cobrança executiva
emir o acréscimo de 19%. Poderá en-
tretanto, propor o pagamento parce-
lado na forma da Resolução número
249-Cal, de 17-5-6Q.

Odi 61. Isaalsar & Borges . Ltda., es-
tabelecida Com indústria de benefi-
ciranento de arroz, em Uberlantaa
;44.-- Gerais. TV1a lis: 3.422, 3.423,
3.498, 3.493 e 3 RO; P.SSR-3.38(1-00.
'Cila sessão, realizada era 33-12-00. De-
cisão: pelo não proannento do recur-
curso, notificando-se a interes.sada
que faça o d prento recolhimento, sob
pena de cobrança axe-ai/uva com o
acréscimo de 10%. Parlará, entretanto,.
proPor o 'pagamento paacelado, na for-
ma da Resolução' n9 , 249-0N, de
17-5-60.	 •

NO .62. Cia. Usinas Nacionais, esta-
tecida tom ,indústria autônoma de be-
neficiamento de açúsar, na Capital
tal' do Estado de ao Paulo nrD. n9
5.532. P.ÉSR-3.980-60.4260 sessão,
realizada em. 9-12-60. Decisão: pelo
não provimanto notificando-só a inte-
ressada para que faça o pronto reco-
lhimento, sob pena de cobrança exe-
cutáa com o acréscimo de 10%. Po-
derá, entretanto, propor o pagamen-
to parcelado na forma da Resolução n9
249-CN, de 17-5-63.

N9 63. Cias. Usinas Nacionais, es ta-
belecidos com indústria autónoma
beneficiamento de - açúcar; na Capi-
tal do Estado de São Paulo. TVD 119
5.533.	 P.SSR-3.981-60.4260 sessão,
realizada em 9-12-60. Decisão: palor
não provimento, notificando-se a in-
teressada para que faça o pronto re-
colhimento, sob pena de cobrança
executiva co ato acréscimo de 10%.
Poderá, entretanto, propor o paga-
mento parcelado, na forma da Reso-
lução n9 249-CN, de 17-5-60.

54. Companhia Usinas Nacionais,
estabelecido, com indústria autônoma
de beneficiamento de açúcar, éstabe-
lecida na Capital do Estado de São
Paulo. TVD Ng 5534. p. SSR-3982-60.
4260 sessão, realizada em 9-12-60. De-
cisão: Pelo não provimento, notifi-
cando-se a interessada para que faça
o pronto recolhimento, sob pena- de
cobrança executiva com o acréscimo
de 10%. Poderá, entretanto, propor o
pagamento parcelado na ' forma da
Resolução n9 249-CN, de 17-5-60.

65. Larário g; Cia. Ltda. estabele-
cida- com indústria de beneficiamento
de arroz, de Taubaté, São Paulo. TVD
NO 2906, 2908, 2909, 2910 e 2911. P.
SSR-3984-60. 435 sessão, realizada eia
19,1-61. Decisão: pelo n'áo provimen-
to do recurso, notificando-se a Inte-
ressada para que faça o pronto reca-
lhimento, sob pena de cobrança exe-
cutiva coma() acréscimo de 10%. Po-
derá, entretanto, propor o pagamento
parcelado na forma da Resolução na
249-CN, de 17-5-60.

66, Cooperativa de Laticínios de
Taubaté, estabelecida com indústria
de laticínios, cal Taubaté, São Paulo.
TVD N9 2917, 2918, 2919, 2920 e 2921.
P.- SSR-4002-60. ' 435 a sessão. realiza,'
da em 11-1-81. Decisão: Peio não
provimento, notificando-se a interes-
sada para que Taça o pronto recalhi-
mento, sob pena de cobrança executi-
va com o acréscimo de 10%. -Poderá,
entretanto, propor o pagamento par-
celado na forma da Resolução n 9 n.
249-CN, de 17-5-60.

67. Bernardo Briibba S. A. - In-
dústria e coinércio, estabelecida com
atividade de indústria- de laticinios e
beneficiamento de arroz, em Jaraguá
do sul, Santa catarina. TVD NO 14741
e 14745. P. SSR-4059-60. 4280 . sessão,
realizada em 15-12-60. Decisão: Pelo
não provimento do recurso, notifican-
do-se a interessada para que faça o
pronto recolhimento, sob pena de co-
brança executiva, acrescida da multa
de 10%. Poderá, entretanto, propor o
pagamento parcelado na .forma da
Resolução no 249-CN, de 17-5-60.

68. Indústria 84 Comércio. Frigir
Ltda., estabelecida com indúatria

laticínios, em Corupá, Santa 'a Catari-
na. TVD N9 1629 a 14633. 'P. SSR-
4061-60. 429 a sessão, realizada em
21a-12-60. Decisão: Pelo não provimen-
to, notificando-se a Interessada para
que faca b pronto recolhimento, ,sob
pena' de , cobrança executiva com" o ,
acréscimo de- -10%. Poderá, entretan-
to,- propor o pagamento parcelado na
farina s da Resolução 119 '249-CN, de .
17-5-60. , a •

69, COmpann!OS 'Usinas Nacionais,
estabeleaida COM indústria autônoma
de beneficiamento de açúcar,. em Cru-.
zeiros, São • Paulo. 'TVD N 9 2991. P.
SSR-4009-60. 4260 sessão, reallaada em
9-12-60. Decisão: pelo não provimen-
to, notilicando-se a interessada para
que faça o pronto- recolhimento, sob
pena de cobrança executija com o
acréscimo do 10%. Poderá, entretanto.
propor o pagamento parcalado,
faiava da Raso/tição n° 249-CN, de
17-5-60.	 •	 •

70. Comércio 8: Indústria Schmitt
S.A., estabelecida com atividades de
curtume rural, cm janagua do Sul,
Santa Catarina. TVD 14618 a-
14622. P. SSR-4064-60, 435a seasão,
realizada em 11-1-61. Decisão:_ Pelo
não provimento do recurso, notifican-
do-se a interessada para que faço o
pronto recolhimento, sob pena (te co-
brança executiva com o - acrésclin de
10%. Poderá, entretanto, propor o pa-
gamento 'parcelado no forma- da Re-
solução na 249-CN, de 17-5-60.

71. Grande as Cia., de ponta Gros-
sa, Paraná. TVD na. 0750, 12401, 12402.
12403 e 12404. P. SSR-3634-60. 4303
sessão, realizada em 23-12-60. Deci-
são: pelo não provimento, notifican-
do-se a interessada -para que faça o
pronto recolhimento; sob pena de co-
brança' executiva com o acréscimo de
10%. Poderá, entretanto, propor o
pagamento parcelado na forma da
Resolução n9 249-CN, de 17-5-60.
-•

72. Indústria e Comércio José Mann
Chanen S.A., estabelecida com in-
dústria de beneficiamento de arroz,
em Guaramirim, Sta. Catarina, TVD
ns. 14613 a 14617. P. SSR-4063.4350
sessão, realizada em 11-1-61. Decisão:
Pelo não provimento do recurso, no-
tificando-se a interessada para que,
faça o pronto recolhimento, sob penai
de cobrança executiva, Com o aca-Ssa
cinto de 10%. poderá, entretanto, pro-
por o pagamento parcelado na forma
da Resolução no 429-CN, de 17-5-60.

73. Trianorte Indústria e Comér-
cio Ltda., estabelecida com indústria
de beneficiamento de arroz, em Uber-
lândia. minas Gerais. TVD as. 3604

3606. : P. SSR-4162-60. 431 0 SeSA9,
realizada em 28-12-60. Decisão: Pelo
não provimento,anotificando-se a in-
teressada para que faça o pronto re-
colhimento, sob pena de cobrança
executiva com o acréscimo de 10%.
Poderá; entretanto, propor o paga-
mento parcelado, na forma da Reso-
lução n9 249-CN, de 17-5-60. .

74. José Mauer Filho, e.stabelecido
com curdtume rural, em Guaxtmé, Mf-
nas Gerais. TVD ns, 7561, 7562, 7569,
7570 e-7571. P. SSR-4161-60. 431 0 ses- -
são, realizada em 28-12-60. Decisão*
pelo não provimento, notificando-se a
interessada para que faça o pronto
recolhimento, sob pena de cobrança
executiva com o acréscimo de 10%.
Poderá, entretanto, propor o paga-
mento parcelado na forma da _Reso-
lução n9 249.-CN, de 17-5-60. N.

75. F. Slaviero & Falhos S.A., In-
dústria e comércio de madeira,- esta-
beleclda em Ponta Grossa.' Paraná.
TVD as. 12373, 12374. 12375. 12376 e
12377. P. SSR-4234-60. 4240 sessão,
realizada em 29-11-60'. Decisão: pelo
não provimento, notificando-se a in-
teressada para que faça o pronto re-
colhimento, sob pena de cobrança
executiva com o acréscimo de 10Ss.
Poderá, entretanto, propor o paga-
mento- parcelado, na forma da Reso-
lução n9 249-CN. de 17-5-60.

76, Indústria Teóphilo Cunha S.A.,
estabelecida com atividade de extra-

,	 •
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çãO de madeira, em ponta Grossa,
Paraná. TVD lis. 6248, 6249, 6250,
12351 e 12352. P. SSR-4232-69. 438e
sessão, realizada em 19-1-61. Decisão:
Pelo. indeferimento do pedido, notifi-
cando-se a intereseada , para que faça
o .pronto recolhimento, sob pena de
cobrança executiva com te; acréscimo
de . 10% 4 Pécierá, entretanto, propor o
pagamento parcelado, na forma _do
Reeehleão 119 249-CN, de 17e5-60..
- 77. Espericllão Assad, estabelecido
eorn indústria do mate, em palmeira,
Paraná. TVD mis. 0932 a 0936. P. 8511-
4230-60. 4W sessão, realizada em
19-1-61. Decisão: Negar-se provimen-
to ao recurso, notificando-se a lu fe-
e.eseadit para que faça o pronto reco-
lhimento, sob pena.i de cobrança exe-
cutiva, cem o acréscimo de 10%. • Po-
(lerá, entretanto, propor o pagamento
'parcelado, na forma da. Resolução n9
149-CN. de 17-5-60. •

78. Artur Barichello S.A., Indús-
tria e Comércio de Madeira, estabe-
lecida com atividade de extração cie
snadeira, em Caçador, Sta. Catarina.
TVD ns. 7332, 7333 e 7334. P. ss11-
4218-60. 4319 sessão, realizada em	 •
28-12-60. Decisão: Pelo não provimen-
to, notificando-se . a interessada para
que faça o pronto recolhimento, sob
pena de cobrança executiva, com o
acréscimo de 10%. Poderá, entretan-
to, propor o pagamento parcelado na
forma da Resolução n9 249-CN,
17-5-60.

79. Comércio e Indústria Emílio
Schultz S.A., estabelecida com ativi-
dade de matadouro, em Sta. Catarina.
TvD mis. 7264, 7265. 7267. 7268 e 7269.
P. SSR-4257-60.- Decisão: Pelo não
provimento do recurso, notificando-se
a interessada para que faça o pronto
recolhimento, sob pena de - cobranea
executiva com o acréscimo de 107e.
Poderá, entretanto, propor o Paga

-mento parcelado, na forma da Reso-
lução 119 249-CN, de 17-5-60. 435e sen-
eão, realizada em 11-1-61.

80. Indústrias Olinda S. A.. es-
tabelecido com atividade de extra-
cão, de madeira, em Ponta Grossa,
Paraná. TVD mis. 12.403 a 12.409.
P.SSR-1.243-e0. 438 e seesão, reali-
zada em 19 de janeiro de 1961. De-
cisão: , 	não provimento do re-
curso, notificando-se a interessada
para que faça o pronto recolhimen-
to, sob pena de cobrança executiva
com o acréscimo de 10%. Poderá,
entretanto, propor o pagamento par-
celado na forma da Resolução núme-
ro . 240-CN de 17 de maio de 1960.
• 81. Cooperativa Central de _ Lati-
danos do Paraná Ltda., com ativi-
dade de Laticínios, de Castro. .Para-
ná. TVD ns. 12.414 a 12.418. P.
SSR-4.244-00. 438 sessão do CN,
realizada em 19 de janeiro de 1901..
Decisão: Pelo não provimento do re-
curso. notificando-se a interessada
para que jaça o pronto recolhimento,
to, sob pena de cobrança executiva
com o acréscimo de 10%. Poderá,
entretanto, propor o pagamento, par-
celado, na forma da Resolução nú-
mero 249-CN, de 17 de maio de 1960.

82, Irmãos Facury, estabelecida
com Indústria de Beneficiamento de
arroz, em Santa Juliana, Minas Ge-
rais. TVD	 ns, 3.630 a 3.634. P.
SSR-4.354-60. 438 sessão do CN,
realizada em 19 de janeiro de, 1961.
Decisão: Pelo não provimento, noti-
ficando-se a interessada para que
faça o pronto recolhimento, sob pena
de cobrança executiva com o acrés-
cimo de 10%. Poderá, entretanto,
propor o pagamento parcelado na
forma da Resolução n9 249-CN, de 17
de maio ,de 1960.

83. Berger e Cia. Lida., estabele-
cida com atividade de curtume ru-
ral. em Caçador. Santa Catarina,
TVD as, 7.326, 7.327, '7.329, 7.330 e
'7.331. P.SSR-4.275-60. 435 e sessão,
realizada em 11 de janeiro de 1961.

' Decisão: Pelo não provimento do re
curso, notificando-se a interessada
,par aque faça o pronto recolhimento,
i sob pena de cobrariça executiva com
'o acréscimo de lerí Poderá entre-

tanto, propor o pagamento parcelado
na forma da Resolução n9 249 s CN, de
17 de maio dq 1960.

84. Laticinfos Altinópolis •Ltdas,
estabelecida com . Indústria - de Lati-
einips, em Belo Horizonte, Minas Ge-
rals.'TVD ns. 3.668 e. 3.969. P.SSR-
4.359-60. 430e sessão-, realizada em
23 de dezembro de 1960. Desaisão:
Pelo não provimento, notificando-se
a ioteressada para qu; faça o- pronto
recolhimento, .sob pena de cobrança
executiva com o acréscimo de 10%.
Poderá, entretanto, propor o paga-
mento parcelado na forma eda' Raso-
loção ers 249-Cele 17 de maio de„
1960.

85. Amadeu Guidi, estabeleCida
com Indústria de Beneficiamento de
café. em São Sebastião do PaeaLso,
Minas Gerais. TVD ns. 7.501 a 7.535.
1.SSR-4,352-60. 4389 sessão, reali-
zada em 19 de janeiro de -1961. De-
cisão: Pelo não provimento do , re-
curso, notificando-se a interessada
para que faça o oronto recolhimen-
to, sob pena de cobrança . executiva
com o acréscimo de 10%. Poderá,
entretanto, propor o pagamento par-
celado, na forma da Resolução nú-
mero 241,-CN, de 17 de maio de 1960.

86. Comércio e- Indústria Irmãos
Arabe Ltda.,- estabelecida, com Indús-
tria de beneficiamento de arroz. em
Santa , Juliana, Minas Gerais, TVD
mis, 3.625 a 3.629. P.SSR-4.370-60.
425s. sessão, realizada em 11 de ja-
neiro de 1961. Decisão: Pelo não
provimento, notificando-se a interes-
sada para que faça o pronto reco lhi-
mento, sob pena de cobrança- executi-
va com o acréscimo de 10%. Poderia,
entretanto, propor o pagamento par-
celado, na forma da Resolução me-
mero 249-CN. de 17 de maio de 1960.

87. Moreira, Junqueira e Cia. Ltda.,
estabelecido . com atividade de extra-
ção de madeira, em Curitiba, Paraná.
TVD ns. '7.387, 7.388, 7.389„7.390 e
7.391. P.SSR-4.485-60. 423e sessão,
realizada em 23 de novembro de 1960.
Decisão: Pelo não provimento, noti-
ficando-se a interessada- pára que
faça o pronto recolhimento, sob pena
de cobrança executiva, com o acrés-
cimo de 10%. Poderá,, entretanto,
propor o pagamento parcelado, na
forma da Resolução nç, 249-cN, de
17 de maio cie 1960.

88. Antônio' Teixeira Vascencellos
e Cia, Ltda., estabelecido com ' In-
dústria de beneficiamento de arroz,
em Campinas, São Paulo. 'TVD nú-
meros 11.361. 11.362, 11.363, 11.364
e 11.365. P.SSR-3.977-60. 453 e ses-
são, realizada em 6 de abril de 1961.
Decisão: Pelo não provimento do
recurso, notificando-se a interessada
para que faça o pronto recolhimento,
sob pena de cobrança executiva,, com
o acréscimo de 10%. Poderá, entre-
tanto, propor o pagamento parcelado
na forma da Resolução ne 249-CN, de
17 de maio de 1960,.

89. Mathias e Villarta, estabelecido
com Olaria, em Tremembé, São . pau-
l°. TVD mas. 2.931 a 2.935. P.SSR-
3.990-60. 453 9 sessão, realizada em
6 de abril de 1961. Decisão: Pelo não
provimento do recurso, notificando-
se a interessada para que faça o
pronto recolhimento, sob pena de
cobrança. executiva -com O acréscimo
de. 10%. Poderá, entretanto, propor
o pagamento parcelado. -na forma da
Resolução n9 249-CN, de 17. de maio
de 1960.

90. José Placentini. estabelecido.
como Olaria, em Piracicaba, São
Paulo. TVD mis. 9.866, 9.887. 9.868,
9.869 e 9.870. P.SSR-5.330-60. • 4539
sessão, realizada • em 6 de abril de
1961. Decisão: Pelo nãó provimento
do recurso, notificando-se a interes-
sada para que faça o pronto reco-
lhimento, sob pena de cobrança exe-
cutiva, com o acréscimo de 10%.
Poderã, entretanto, propor o paga-
mento parcelado, na forma da Re-
solução o9 949-CNT. de 17 de maio de
1960.e"

.91. Frigorifico de Itapecerica S. A,.
estabelecido ene Itapecerica da Ser-
ra, São Paulo. TVD mis. 11.424, 11.485,
11.486, 11.487, 11.458, 11.489, 11.40,

.11,491 11.491 e 11.493 P.ESR-4.810,
de 1960. 4539 sessão, realizada era 6
de abril de 1961. Decisão: Pelo neo
provimento do recurso, notificando-
se a interessada para que faça c.
pronto' recolhimento, sob pena de cu-
brança executiva com o acréscimo
de 10%. poderá, entretanto, pra,
o pagamento parcelado, na lanem
Resolução 119 249-CN, de ri de maio
de MO.

92. Irmãos Capovilla, estabelecida'
com atividade de cerâmica, eu Vali-
nhos, São Paulo. TVD as.
1.280, 1.281,. 1.282. 1.283. p .'É.S .a-
5351-60. 453 e sessão, realizada em
6 de abril de 1951. Decisão: Pelo não
provimento do recues°, notifleando-
se a interessada para que faça o
pronto recolhimento, sob pena, de co-
brança executiva com o acréscimo
10%. Poderá, entretanto, propor o
pagamento parcelado, na forma da
Resolução n9 249-CN, de 17 de inalo
de 1960.

93. FrigoriVeo Fluminense Ltda.,
estabelecida em Barra Mansa, Esta-
do do Rio. TVD ns. 1.774, 1.775,
1.776 e 1.777. P.SSR-1,958-60. 453e
sessão, realizada em 6 de abril de
1961: Decisão: Pelo não provimento
do recurso, notificando-se a interes-
sada para que faça o pronto reco-
lhimento sob pena de cobrança exe-
cutiva com o acréscimo de 10%. Po-
derá, entretanto, propor o pagamen-
to parcelado. na forma da Resolução
nO 249-CN, de 17 de maio de 1960.

' 94. Sociedade Comercial de Café
Noroeste' Lida., estabelecfda com In-
dústria de beneficiamento de café,
çn Penápolis, São Paulo. TVD -nú-
meros '2.80, 2.900, 3.151, 3.152, 3.153.
P.SSR,-4.028-GO. 453 e sessão, reali-
zada em 6 de abril de 1961. Decisão:
Pelo não provimento do recurso, no-

- CONSELHO FEDERAL	 -
DE CONTABILIDApE

Ata da tricentésima décima sexta
reunião

As dezoito* horas e quarenta minu-
tos do dia dezesseis de maio do ana
de mil novecentos e sessenta e vil, na
sua sede própria"- Sala ."Paulo Lira'
- realizen-se, sob a Presidência do
Conselheiro Emílio Dias Filho, que
assumiu a Presidência dos trabalhas
em virtude dó impedimento do Pre-
sidente em exercício Eduardo Fore,is.
por motvo de doença, e coro o com-
parecimento dos conselheiros que VS-
sinaram o Livro de Presença: João
Aureliano Gonzaga de Oliveira, Joe()
Gualberto AgraO Belmonte, Fiorentino
Sierra Filho, 'Aurélio dos Santos Ma-
cheei° e. Aloisio de- Oliveira Neves. r.
Secretariada por Sílvio Router° Ca,
valcanti Coutinho, a tre -esentésima dé-
cima sexta reunião . do Conselho Fe-
deral de Contabilidade. Abertos os
trabalhos pelo senhoe Presidente, foi
aprovada a Ata da reunião anterior,
sem emenda. Foram justificadas as
ausências dos Conselheiros: Francis.
co Buarque Alves e Lindolfo Aneter-
cio Gonçalves Pereira, No Ezpedien-
le: A Presidência determinou a lei-
tura dos seguintes -  oficie do
Presidente da AsseMbléia Legislativa
do Estado da Guanabara agradecendo
as expressões generosas manifestadas'
pelo C.F.C., ao ensejo da promulga..
ção da Constituição do Estado da
Guanabara. Agradecimentos da viúva
Júlio de Matos pelos votos de pesar
do C.F.C., no passamento de seu es-
peso. Telegramas de felicitações do

tificando-se a interessada para que

l
ine o pronto pagamento do seu de-
bito, sob pena de cobrança executiva
com o acréscimo de 10%, Poderá,
entretanto, propor o pagamento par-
celado, na forma da Resolução nee
mero 249-CN, de 17 de maio de 1950.

£5.. Comércio e Indústria Pecuária,
'de Gurinhes S. A., eetabelecide -com
atividade de matadouro, em Duri-
nhos, Paraná. TVD as. 4.08 e 4.0O2.
P.SSR-4.026-60. 452e sessão-, reali-
zada em 6 de abril de le.g. Decisão:
Pelo não provimento do recurso ne-
tificando-se a interessada para eee
faça-o peonto •recolhineento, sob pene
de cobranea executiva cem o acres-
cimo de 10`S , leccleeá, entretelno,
propor o pagamento pereeltido,
forma do Resolução a s 249:CN, de
17 de maio de 1903.
" $8. Ambrcisio Sante estabelecida
com atividade de Olaria, em Piraci-
caba, São Paulo. TVD ies. 1 426,
1.497. 1.496. 1.429, 1.590. P.SS1t-
5.337-60. 453 e acedi° do CN, reali-
zada em G de abril de 1981. Decisão'
Pelo não provimento do recureo, no-
tifiéando-se a interessada , para que
Laça o pronto recolhimento, sob pena
de cobrança executiva, com o acrés-
cimo de 1O. Poderá, entretanto,
propor o pagamento parcelado, na
forma da Resolueão ne , 249-CN, de
17 de maio de 1960,

97. Canciglielo .& Bissoll, estabele-
cida com atividade de Olaria,-
Piracicaba, São Paulo. TV» mme-
ros 11.498 e 11;4£9. P.SSR-5.349-60-

.45.3e sessão, realizada , em G de bril
de 1961. Decisão: Pelo não provi-
mento do recurso, notificando-se a
interessada para que faça o pronto
recolhimento, sob pena de cobrança
executiva com o acréscimo de 105
Poderá, entretanto, propor o paga-
mento parcelado, de . seu débito, ria
forma cia Resolução ne 249-CN. de 17
de maio de 19e0.

Vergueiro da Cruz, ao Conselheiro
Osmar Vital Bela e ao ex-Conselheiro
Arnaldo Gomes Neto, pela paseagein
ele seus aniversários natalícios. Ofi-
cio do Professor Joaquim MonSeiro
de Carvalho, ag esidecenoo as felleita-
ções do C.P.t.e. pela sua investiduen
no cargo de Secretário das Finanças
da Prefeitura de São Paulo. DOcie
do Prefeito de São Paulo, agradeceu-.
do as cone:deserções do C.F.C. pe:a
escolha do Profess'): Joaquim
to de Carvalho, cenio Secretário dita
Fidanças. Telegrama do Secreterio
do Governo do Estade da Guanabara
agradecendo em nome or, Governador
os votos congratulatórios do c.r.c.,
pela promulgação cla Constituieão de
Estado. Ofício do C.F.C. ao Onere
do Gabinete Militar da Presdénca
República, dando conhecimento de
que, na constituição ele algumas Co-
missões de Sindicilucia: determinadas
pelo Exmo. Senhor Presidente da
República, constatou ire ersul arida dee,
na indicação de voeals que Integra-
ram -as Comissões, como por exemplo
indicação de técnicos em contabilida-
de, contadores sena registro nos Con-
selhos Regionais e Economistas - o
plenário aprovou os expedientes feitos
pela Presidência do C.F.C. A seguir,
a -Presidência comunicou ao plenário
que o C.F.C. obteve ganho de causa
em primeira instância; na ação decla-
ratóra movida por Anibal Freire coo-
tra éste Conselho e o Estado da Gua-
nabara, "visando o acertamento do di.s
reito a que se arrogam o3 Contabilis-
tas de atuarem como despachantes
junto às Repartições Estaduais. Dee
terminou. a Presidência que fõsse lida
o sentença do Juizo de Direito da

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA PREVIDENC!A SOCIAL.

•C.F.C. ao ex-Presidente AdamaLiow Primeira Vara da ~anda Publica
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Amilcer Laurindo Ribas, e após -
* leitura u Conselheiro Jogo Gaal-
besto Agia Belmonte, que advogou
pelo Conselho, propôs que a sentença
do Juiz fosse ciada à publicidade —,
o que foi aprovado pelo plenário.
'Ontem do Dia: O Con.selheiro4 João
I.Aureliano Gonzaga de Oliveira como
membro da Comissão' de Contas, nos
processos a seguir indicados, leu os
/pareceres exarados, por aquela Co-
'missão que foram aprovados pelo
:plenário. Processos iss. 287-60, 15,
144, 147 é 167-61, respectivamente, dos
Conselhos Regionais do Rio de Ja-
neiro, • Ceará, Distrito Federal, Ama-
•aonas e Espírito Santo; -orçamento de
11961; opinados pela aprovação. Pro-
cesso n9 119-6(); CRC-Ceará, eemessa
;de cotas de 1960 — divergências; to-
mando • ciência da informação da
;Contadoria do C.F.C.; Processo nú-
;mero 149-61: da Comissão Executiva
do VII Congresso Brasileiro de Con-
atabilidade — pedido de subvenção;
aprovado o auxilio de Cr$ 200.0O0,00

, (quinhentos mil cruzeiros), a favor
da Comissão Executiva do VII Con-
gresso Brasileiro de Contabilidade, a

: na-alizar-se em setenurro de 1961, no
aaotel Quitreidinha, no Município da
Petrópolis — Estado do Rio de Ja-
neiro — abrindo-se, para isso; um
crédito especial na importância apro-
vada. Processo n9 125-61; Balancete de
fevereiro de 1961, do C.F.C.; pela
aprovação. Processo n9 126-61; Ba-
lancete de reeerço de 1961, do C.F.C.;
baixado' o processo à Secretaria, em
diligência. Processo n's 107-61; Presta-
ção de contas de 1960, do CRC-Pa-
rena; remessa do processo ao Tribu-
nal de Contas da União para o ex

e inc e pronunciamento na forma da
Processo n9 58- ria; novo plane de

contas para o C.F.C., elabcrado Pela
Contadoria; com pareceres dos Con-
selheiros Eduardo Fureis,. Aurélio dos
Santos •Machado, Lindo:to Anatércto
Gonçalves Pereira e aoora com o' cia
Comissão de Contas; ficam paten-
teadas a procedência •.'a reforma e
patirrinizaça • que se almeja. O Con-
selheiro João Gualberact Agra ....ci-
mente relatou os processos a seguir
indicados: Processo n9 66-61; 'atas e
resoluções de fevereiro de 1961, do
CRC - Goiás; aprovado o parece,r pelo
arquivamento. Processo n9 255-60;
CRC - Santa Catarina — sobre ano-
tações, em' carteiras profissionais, de
direitos conferidos pelo Decreto-lei
número 7.928, de ;22 de setembro de
1945 —, aprovado o parecer do Rela

• ter no sentido de ser respondido ao
Regional que a anotação, que deve
aer feita no 'Coal próprio da Carteira
Profissional, inciePende de apostila na
Diretori.o . do 'Ensino Comercial do Mi-
nistéeio • da Educação e Cultura,
quanto aos direitos conferidos peio
§ 39 da artigo 99 do Decreto-lei nú-
mero 7..988, de 22 de setembro de 1,945,
ou seja, os mesmos direitos conferi-
dos aos Bacharéis em Ciências Con-
tábeis e Atuariais, ressaltando-se que
tal anotação somsnte pode ser feita
para profissionais que tenham Sid0
diplomados pela legislação anterior
àqueleDecreto-lei e que possuam"
"diplonia da Contador". Processo nú-
mero 29I-60: do CRC - Minas Gerais,
em que são Interessados, respectiva-
mente, Voltaire de Caavalho, Concei-
ção Cândda da Silva Gaigher, João
de Oliveira e Jason Lima; o Conse-
lheiro Revisor solicitou ,  plenário,
que lhe fôsse dado licença para de-
fender, oralmente, seu ponto de vista,
consideiando que seu : direito .ao voto,
na forma regimental, estava condi-
cionado à preliminar ..que levantava
de que teria de ser apresentado na
primeira reunião seguinte ao pedido
de vista, -que não ocorreu. O ple-
nário em sua soberania aprovou o pe-
dido cio Conselheiro Revisor, que
apresentou oralmente o seu -elatório
sôbre a .matéria, onde concordou em
parte com o Conselheiro Relator Erni-
lio Dias Filho e deu parecer no sen-
tido de se reformar a decisão do Re-
gional de Minas Gerais, 'tara que
aôniente os interessados Voltaire de

O1arvallae e Conceição da Silia Gol-
gher possam gozer dos favores da
Resolução n9 37-57, de 8 de junho de
1957, do C.F.C. — o que foi aprova-
do pelo plenário. O voto do Rela-
tor era pela. manutenção da decisão
do 0.11.0., ou seja, pela negativa a
todos os recorrentes. Processo núme-
ro 21-61; CRC - Minas Gerais -- Fé
pública da "Carteira de Contabilista";
aprovado que*: fôsse oficiado ao Ban-
co do Brasil solicitando esclarecimen-
tos sôbre os motivos pelos quais é
exigida a carteira profissional, •"com
carimbo em alto relêvo". O Conse-
lheiro Fiorentino Sierra Filho relatou
os processos a seguir indicados: Pro-
cesso n9 160-61; Relatório das ativi-
dades de 1960, do CRC - Rio de Ja-
neiro; aprovado o parecer pelo ar-
quivamento. Processo n9 55-61; ata
e resoluções • de janeiro de 1961; do
CRC - Bahia; aprovado o parecer pelo
arquivamento. Processo n9 64-61; atas
de fevereiro e Março e resoluções de
Jamie°, fevereiro e março de 1961, do
CRC- Minas Gerais; aprovado o pa-
recer pelo' arquivamento. Processo
n9 202-60; atas e resoluções de 1960;
do CRU - Santa Catarina; aprovado
o parecer pelo arquivamento. Proces-
so n9 54-61; ata de março de 1961, do
CRC - Sergipe; aprovado o parecer
pelo arquivamento. O Conselh:eiro
Aurélio dos Santos Machado relatou o
processo a seguir indicado: 93-GO;
processos 'CRC - São Paulo na. 1.985,
1.98C e 1.957-59, em que são interes-
sados o Escátório Comercial Geadinho
e Vitorio Chies, o Relator deu pare-
cer consideran do que o recdrso deva
ser adnaaido, para negando o mérito
ser mantida a decisão recorrida — o
que foi aprovado pelo Plenário. O
Conselheira Aloisio de Oliveira Neves
relatou os processos a seguir indica-
dos: Processo n9 50-61; ata de março
e resoluções de fevereiro e março de
1961, do CRC - Ceará; aprovado o pa-
recer pelo arquivamento. N9 55-61;
atas e resoluções de fevereiro e mar-
ço de 1961, do CRC - Alagoas; o Re-
lator considerou a indicação do_ Con-
selneho Egas de Oliveira para os
cargos de Tesoureiro e Secretário do
Regional e louvou o citado Conselhei-
ro, que incumbido 'das novas funções
veio corroborar a oua boa vontade,
que sempre fêz presente no --C.R.C.

propOs a seguir, o arquivamento do
prosemo. Pra- cesso n9 94-60; resolu-
ções de deiembro de 1960, do CRC -
Ceará; o Relator opinoil que a Secre-
taria solicitasse do Regional, mais
ama vez, as resoluções em atraso e
deu parecer pelo ansuivamento do
processo — o que foi aprovado pelo
plenário. Processo n9 47-61; atas e
resoluções de fevereiro de 1961, do
CRC - Pará; aprovado O- parecer pelo
arquivamento. O Conselheiro João
Aureliano Gonzaga de Oliveira rela-
tou os processos a seguir indicados:
Processo n9 186-60; solicitação do
profisisonal fulas Ulissée; - aprOvado
a baixa do processo em diligência à
Secretaria. Processo n9 62-61; atas e
resoluções de fevereiro de 1961; apro-
vado o parecer pslo arquivamento. O
Conselheiro Emilio Dias Filho .relatou
os processos a coguir incliendos: Pro-
ceseo nv 244-60; sóbre despesas com
Entidades da Classe presentes tS As-
sembléias Nacionais de Contabilistas
de renovação -aio terço do -C.F.C.;
apresentando sugestões sôbre a ma-
téria e considerando - a opinião do
Consehetro Eduardo Foréls, o Rela-
tar concluiu que as suas sugestões
não têm amparo na Lei, por isso a
Comissão não pode manifestar-se, se-
não, em cada caso, segundo as cir-
cunstâncias que se oferecem. Pro-
cesso ra, 298-58; do C.F.C. — padro-
nização de orçamentos e 'balanços cios
Conselhos Regionais de Contabilida-
de; o Conselheiro Relator, sem re-
ceio, deu apoio à padronização, sem-
pre que possível, para cada grupo de
unidades, com o propósito de tornar
mais simples e exeqüivel o trabalho
contábil. Posta a matéria 'em dis-
cussão e votação, foi aprovada a pro-
posta do Conselheiro Fiorentino Sier-

em que consta que são os processos preparei um discurso	 para	 o -meu
relatados.	 O Presidente da Comissão retorno a esta Casa, que me surpreen-

realizou-se a tricentésima décima sé-
tima reunião do Conselho Federal de
Contabilidade, sob a Presidência do
Conselheiro Eduardo Foréis, e com o
comparecimento dos Conselheiros que
assinaram o Livro de Presença: João
Aureliano Gonzaga de Oliveira, .Lin-
dolfo Anatércio Gonçalves Pereira,
Emílio Dias Filho, Francisco Buar que
Alvos, Aurelio dos Santos Machado e
Aloysio de' OliveiraNeves. Abertos os
trabalhos, usou 'da Palavra o Conse-
lheiro Eduardo Foréis„ Presidente em,
exercício, para dizer ao plenário que
o Exmo Senhor Presidente da Repú-
blica aceitando o pedido do Contador
Amaro Soares de Andrade, exonerou-
se do cargo de Presidente do C.F.O.,
nomeando para substitui-lo o colega
Ferdinand Marius E.sberard, que, aliás,
já passou pelo Conselho, e conhece'
perfeitamente os problemas da classe,
tendo exercido, varios cargos em en-
tidades de classe, .como é o caso da
Confederação das Profissões Liberais,
de onde foi Presidente. Daí, congra-
tular-se com o Govèrno, pela nomea-
ção dêsse brilhante éolega, á quem
passou os trabalhos, cedendo O lugar
de Presidente. Adiantou, ainda, que
voltava, assim, ao lugar de Vice-Pre-
sidente do Conselho, cargo que vinha
sendo exercido, durante o seu impe-
dimento, pelo Conselheiro Emílio Dias
Filho, o qual voltava à sua função de
membro da Comissão de; Contas, sen-
do dela dispensado o' Conselheiro
Aloysio de Oliveira Neves, Com a pa-
lavra o Conselheiro Ferdinand Es- •
berard, para, eu( improviso, pronun-
ciar as seguintes palavras: "Eu não

se possa dai vislumbrar o desejo de
ver afastados da Presidência eventual
o colega Eduardo Friseis, que muito
estimamos e que muito tem feito e
trabalhado pelo Conselho Federal.
Adiantou não saber como dividir êsse
desejo — se o da permanência de
Foréis, à frente do Conselho ou o
regresso de Amaro Soares, tão capa-
zes, tão eficientes, que são na dire-
ção dos destinos do Conselho Federal.
Entretanto fazia votos para que Ama-
ro Soares volte, porque de opial(Ílier
modo Foréis, na Vice-Presidencia. é
um lapluarte para o Conselho Fe-
deral. Concluiu dizendo serem ésses
os seus votes com os seus aço aded-
mentos. E nada mais havendo que
tratar, a sessão foi encerrada às vin-
te e duas horas, sendo a presente Ata
lavrada no livro próprio, que anos
lida e aprovada em plenário, será por
mim, Secretário, Sílvio Romero • Crie
valcanti•Coutinho. e pelo Senhor Pre-
sidente dos trabalhos, Emílio Dias Fi-
lho, assinada. — Enzilio Dias Filho,
Presidente dos trabalhos. —
Romero Cavalcanti Coutinho, Secre-
tário.

Ata da tricentésima décima sétima
reunido

Aos vinte e cinco dias do mês de
maio do ano de mil novecentos e ses-
senta e um, às dezoito horas na Sala
"Paulo Lira", de sua sede própria,

deu e comoveu profundamente. So-
fri um duplo impacto, porque desta
casa sal honrado de tê-la servido, e
êste meu retôrno de todo inessperado,
para o qual só tive ciência do fato
consumado. O meu retekno • a èste
organismo, cujo poder, cuja majesta-
de, cuja fôrça nos destinos de' unia
classe, que tem sido o meu pão — do
corpo e do espiatto — mostra que neto
me pude desvincular do passado. Eu,
que já havia atingido 'a idade filóso-
fica, e que já estava me dedlcanao
outras atividades mais caseiras, 'sendo
leitor até de histórias em quadrinhos,
simultaneamente com invasões a
Kant, Aristóteles e outras recreações,
em que nós velhos encontramos um
grande sabor, embora não de aplica-
ção no terreno ,pratico ou pecuniário,
retekno, aqui, e preciso fazer uma con-
fissão: de que trago, investido que
sou de representante do Governo, que
é essencialmente uni poder harmoni-
zador, um GoVérno democrático, o
propósito de agir como magistrado.
Mas a &ESC dever funcional, eu alio
um estado d'alma e de espirito, para
is classe eia geral, e em partiCular
a todos aquêles, que, pela vida afora,
eni ocasiões, tive divergência sle or-
dem doutrinária, mas que nunca me
chegaram a Calar pessoalmente, e na
oportunidade, na • mais sábia das po-
líticas que nasceu, após o Sermão da
Montanha	 de paz entre as homens
da boa vontade que se reproduz
numa nova doutrina do rearmamento
moral, se eu também a alguém co-
meti alguma mágoa de atitude, con-
fesso não foi intencional e as minhas
desculpas apresento de coração, pen-
sando estabelecer Mna restauração
minha a volta a convívios que sem-
pre me foram caros. Espero ser aga-
salhado, aqui, como ja vim para cio
para servir inteiramente a esta Casa,
honrar a 'tradição de todos os meus
antecessores, copiar a fidalguia de
Amaro Soares de Andrade, o 'dinamis-
mo do nosso primeiro Presidente
Paulo Lira Tavares, a dedicação de
Eduardo Foréis, a coerência de Emí-
lio 'Dias Filho, que lida comigo, na
Contabilidade, seja no plano técnico,
seja no plano da defesa profissional,
creio que há bem mais de vinte anos.
Perdoem-me se eu estou um pouco
sentimental, um pouco formalizado.
Mas senti que desejava fluir acima
da exteriorização de uni ato de In-

ra Filho no sentido de ser oficiado
ao Regional de São Paulo solicitan-
do-lhe uma cópia de seja Plano de
Contas qom o estudo sôbre a- função
de cada uma das contas, para servir
de subsídios aos estudos do C. F. C.
Interésse geral: Com a palavra o Pre-
sidente dos trabalhos, para comuni-
car ao plenário que a 27 do corrente
em São Paulo será prestada, pela
Classe dos Contabilistas, uma nome-
imagem ao Professor Joaquim Montei-
ro de • Carvalho pela sua recente in-
vestidura no cargo de Secretário das
Finanças da Prefeitura Municipal de
São Paulo, tissim, propôs que fôsse in-
dicada, pelo plenário, uma comissão
de Conselheiros a estar presente
àquelas homenagens. O plenário re-
solveu que a representação do,
às homenagens sa seu ex-Conselheiro
seria na totalidade de seus membros.
O Conselheiro João Gualberto Agra
Belmonte, a seguir, com a palavra,
propôs ao Plenário uni voto de con-
gratulações ao Conselheiro Emílio
Dias Filho, pela sua integração A um
grupo de trabalho formado pelo Mi-
nistro Bernardes Filho, que se cons-
tituiu com a incumbência de elabo-
rar o anteprojeto de regulamento do
Ministério da Indústria e Comércio
— o que foi aprovado pelo plenária.

_Ainda com a palavra, o Conselheiro
João Guallyerto Agra Belmonte soli-
citou do plenário, esclarecimentos se
realmente os processos de Comissão
de Contas são ou não relatados, ou
se êles .vêm a plenário, apenas, para
conhecimento, firmando a sua dú-
vida. em ;leitura de atas do C.F.C.,

de Contas Emílio Dias Filho --
prestou os esclarecimentos que se fa-
ziam necessários, ficando resolvido
pelo plenário que a redação- das atas
do C. F'. C. teriam nova forma no
tocante aos processos relatados pela
Comissão de Contas. O Conselheiro
Emílio Dias Filho agradeceu a todos
os colegas Conselheiros presentes, a
colaboração, que lhe deferia neste
momento, em que substitue eventual-
mente o colega Eduardo Foréis, la-
mentavelmente numa situação que
não gostaria fôsse assim, mas formu-
lava votos, „para que o companheiro
Foréis se recupere prontamente, e na
próxima vez, aqui esteja, dirigindo-
nos, com as luzes, a prática e o co-
nhecimento que tem das coisas do
Conselho Federal, isso não obsSunte
dos augúrios que fazia para que o
Presidente ; da República venha a
confirmar o nosso companheiro Ama-
ro Soares de Andrade, à frente dos
destinos do Conselho Federal, sem que

—



PORTARIA De: 29 DE JULHO
DE 1961

No 547 — Designar os serviaores —
Besto Vieira da Fonseca _._ Médico,
NS. 17 — Paulo Pinho — Engenhei-
ro, NS. 16 — João Alair Guedes —
Auxiliar de Contabilidade, NS. 12 —

Octávio Azevedo Filho — Assistente
Administrativo, NS 24 e Ce.lio Reis
Sobrinho, Assistente Administrativo
NS. 12, para, sob a presiciéncia do
primeiro, ebnstitutirem a comietão
encarregada da padronização dos im-
pressos do SAMDU.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMERCIO

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

PRIMEIRA TURMA DE
'JULGAMENTOS

Reclamante: Cia. Usinas São
e Santa Helena S. A,

Reclamado: Isidro Gomes da S
Processo: P. C. 59-58 — Estael

Paraíba.

João

uva.

o da

E' de ser arquivado o processo,
cuja reclamação perdeu seu obje-
tivo.

'acima° N9 5.181

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é reclamante a Compe-
te:eia Usinas São João e P..anra Helena
S. A., de Sapé, Paraiba. e reclamado
Isidro Goraes da Silva, do mesmo,
município e Estado, a Primeira Tur-
ma de Julgamento da Comissãe Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do

Considerando que ria instrução do
processo o reclamante confirmou a
declaração ' oe fls. 20, no sentido de
uma solução pacifica á sua reclama-
ção;

que após a audieacia
de 3 de maio de 1958, ambas as partes
não se manifestaram no processo,

Acorda, por unanimidade, no sen-
tido cie ser o processo arquivado, um
vez que perdeu o seu objetivo.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da. Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alcool, aos
dezoito dia: do mês de maio do ano
de Mil novecentos e sessenta. — Pes-
soa da Silva, Presidente substituto, —
Walter de Andrade — Relator. J. A.
de Lima Teixeira.

Fui presente: Leal Guimarães, Pro-
curador.

Autuada: Jerônimo Ernesto Barri
chello & Filhos.

Autuantes: José Gonçalves Lima .
outros.

Processo: A. /. 401-59 — Esteie° de
São Paulo.

O. ru:o recolhimento de taxas
legalmente instituidas constitui
infração às leis açucareiros vigen-
tes.

ACÓRDÃO N9 5.18e
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuado Jerônim(
Ernesto Barrechello & Filhos, de Ri(
das Pedras, São Paulo, por infração
aos arts. 17 e 18 da Res. 1.228-57
arts. 148 c 149 do Decreto-lei númer.
3.855, de 21 de novembro de 1941,
tigo 19, parágrafo 2°, do Decreto-lei
u9 5.998, de 18 de novembro de 1943
e autuantes os fiscais dêste Instituto,
José Gonçalves Lima e outros, a Pri-
meira Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do Açú-
car e do Álcool,

Considerando que o presente auto
de infração foi lavrado por inobser-
vância aos arts. 148 e 149, dc Decre-
to . lei ne 3.855, de 21 de novembro ,de
1941, além dos arts. 17 e 18 c.a 'Re-
so'ução no 1.228-57;

Considerando que o processo foi ins-
truido de forma regular,

Acoida, por unanimidade, em julgar
procedente o auto, zondenada I firma

infratora ao pagamento da multa de
Cr$ 84.638,00, isto é, o dobro da im-
portância devida, na forme do artigo
119 do Decreto-lei n7 3.855, de 21 de
novembro de 1941. Intime-se, regis-
tre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar c do Alcool,
aos dezoito dias do mês de inalo do
ano cie mil novecentos e sessenta. —
Pessoa da Silva. Presidente. — J. A.
de Lima Teixeira, Relator. — Luis
Dias .Rollemberg.

Fui presente: Leal Guimarães, Pro-
curador.

Parecer do Procurador
Pela procedência do A. I. conde-

nando-se Jerônimo Ernesto Barriche-
lo Filhos ao pagaaiento da multa
cie Cr$ 84.635,00 como se segue no pa-
recer de fls. 16 da Procuradoria Re-
gional de São Paulo.

Em 19 de novembro de 1959. —
J Moita Meia.

Reclamante: Cooperativa dos Plan-
tadores de Cana do Centro de Minas
Gerais.

Reclamada: Companhia Agro-In-
dustrial de Matozinhos — Usila San-
to André.

Processo: P. C. 37-52 — Estado de
Minas Gerais;

Julga-se improcedente a recla-
mação, quando a reclamante não
tenha apresentado ele.u.Gntos que
comprovem a procedêndlti da mes-
ma.

ACÓRDÃO N9 5.239
Vistos, relatados e .uiscutidos estes

autos em çue é reclamante a Coope-
rativa dos Plantadores de Cana do
Centro de Minas Gerais, de Matozi-
nhos, Minas Gerais e reclamada a
Companhia Agro-Industrial de Mato-
ziahos, proprietária da Usina Santo
Ancité, do mesmo município e Estado,
a Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando oue a Cooperativa re-
clemente, segundo a informação de
fls. 16, foi dissolvida;

Considerando que, não tendo a re-
clamante comparecido à audiência de
instrução do processo, conforme cons-
ta do térmo de fls. 28, não se inte-
ressou pele andamentei do- mesmo,

Acorda, por unanimidade, em Julgar
improceklente a reclamação, arquivan-
do-se o processo, feitas as comunica-
ções de praxe.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Cqmissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, ao
um dia do mês de junho do ano de
mil novecentos e sessenta. — Pessoa
da Silva, Presidente substituto. —
J. A. de Lima Texieira, Relator. —
Luis Dias Rollemberg.

Fui presente: José de Mota Maia,
Procurador.

Autuado: Antônio Esposto.
Autuante: Gilson Pôrto Caule.
Processo: A. I. 383-59 — Estado de

São Paulo,

A não inutilização de nota cte
remessa sujeita o infrator às pe-

•nas da lei.

ACÓRDÃO 5l 9 5.240
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuada a firma An-
tónio Espoeto, de Ribeirão Pré to, Es-
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5estidura, um pouco de mim mesmo,
rim de que nossas atitudes sejam

.(inheeiclas em todo o seu radical. A
minha função é a de cumprir a Lei

o dever de todo cidadão é êsse,
modo que nao vejo, como não encon-
trarmos uni ponto comum, e no ter-
xeno da compreensão, da boa volita-
de, do debate claro, com tendência à
harmonização, à restauração que tan-
)o se faz necessária. Muito obrigado
a perdoem-me se fui um pouco pron.-
ao. A seguir, usou da palavra o Vice-
?residente Eduardo Foreis para pro-
por ao Senhor Presidente, a vista do
eu atual estado de saúde, pois aca-
5ara de sair de uma Clínica de re-
pouso, bem como doe Conselheiros
Nurélio dos Santos Machado e Emilip
eme Filho, que se encontravadi
adoentados, que a peeeente reunião
se restringisse, apenas, a posse do
novo Presidente, acrescida amua a
Circunstância de que os Conselheiros,
com exceção de Lindolfo Anatércio
tionçalves Pereira, não terem trazido
processos a relatar. Submetida a pro-
posição pelo Senhor Presidente ao
plenário, foi a mesma aprovada. A
aprovação da ata da reunião, ante-
rior — 119 3I6e — ficou para a próxi-
ma reunião, mareada para oito de ju-
nho vindouro. E nada mais havendo
que tratar, foi encerrada a reunião
lis dezoito horas e quinze minutos,
tendo sido a presente ata lavrada no
livro próprio, e que vai assinada por
mim, Secretário, Silvio Romero Ca-
valcanti Coutmho, e pelo .9„enhor Pre-
isidente, Eduardo Foreis. Eduardo
Foréis, Presidente. — Silvio Romero
Cavalcanti Coutinho, Secretário.

••

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA Me-
DICA E DOMICILIAR DE UR-
GÊNCIA

ATOS DO DIRETOR-GERAL
PORTARIA DE 10 DE JULHO

DE 1961

• No 530 — Dispensar, a pedido —
Belmiro Pinto — Medico NS. 16 —
da Função de Confiança de Chefe de
Equipe, FC6, com exercido no Põsto
de São Caetano do Sul, da Delegada
Regional de São Paulo.

PORTARIAS DE 12 DE—JULHO
DE 1961

N9 531 — Dispensar — Beatriz
Voswinkel — Escrevente-Dactilógrafa,
NS. 10, — da Função de Confiança
de Encarregada de Turma (Bibliote-
ca), FC-7 com exercício no Centro
de Estudeis da Divisão Médica, por
.haver sido designada para outra
Função.

N9 532 — Designar — Beatriz
Vcswinkel — Escrevente-Dactilógrala,
NS. 10 — para exercer a Função de
Confiança de Chefe da Secretaria do
Centro de Estudos, FC-4 — da Divi-
são Médica, com exercício na Admi-
nistração Central.

N9 533 — Dispensar, a pedido —
Braulio Matta — Médico NS. 17 —
da Função de Confiança de Chefe de
Equipe, FC-6 — com exercício no
Põeto de Caxias da Delegacia Regio-
nal do Rio de Janeiro.	 •

PORTARIAS DE 13 DE JULHO
DE 1961

N9 534 — Dispensar, a pedido —
Aymoré Samuel Costa — Medico,
NS. 18 — da Função de Confiança
de Assistente Médico de Delegacia de

Categoria, FC-2, com exercício na
Delegacia Regional de São Paulo,

IV 535 — Designar — Armando
Miranda — Médico, NS. 16, para
exercer a Função de Confiança de
'Assistente Médico de Delegacia, de
19 Categoria, PC-2, com exercício na
Delegacia fenional de São Paulo.

No 536 — Prorrogar até 10 de julho
de 1961 a viagem, a Pernambuco —
Paraíba — Ceará — piaui, de — Luiz
de Carvalho Freitas — Motorista,
NS. 12, autorizada pela Portaria nú-
mero 351 de 19 de maio de 1961, pu-
blicada no B. S. ne' 110-61.

N9 537 — Prorrogar até 10 de julho
de 1961 a viagem, a Pernambuco —
Paraíba — Ceará — Piauí, — de Cl-
lênio Luiz Dias — Motorista, NS, 12
— autorizada pela portaria n9 530 de
19 de maio de 19611 publicada no BS.
n9 113-01.

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA MÊD1-
CA DOMICILAR E DE URGÊNCIA
PORTARIAS DE 14 DE JULHO

DE 1961

No 538 — Designar — Arlindo da
Silva Belém — Motorista, NS. 12 —
para, em objeto de serviço, viajar a
São Paulo no período de 15 a 17 de
julho de 1961.

-N9 539 1- Dispensar — Odilon Gou-
lart Neto — Assistente Administrati-
vo, NS. 13 — da Função de Confi-
ança de Encarregado de Administra-
ção de Pôsto, tipo "A", FC-6, com
exercício no ler:isto de Santa Cecilia
da Delegacia Regional de São Paulo.

N9 549 — Dispensar — Herul Mo-
landa de Sá — Médico, "NS. 16 da
Função de Confiança de Chefe de
Equipe, PC-6, com exercício no Pôs-
to de João Pessoa, da Delegacia Re-
gional da Paraíba, em virtude de ha-
ver sido designado para outra fun-
ção, a partir de 10-1-61.

N9 541 — Designar — Arthur Go-
mes — Mecânico, NS, 12, lotado no
Gabinete do Diretor-Geral, para, em
objeto. de serviço, viajar a São Paulo,
no período de 7 de julho de 1961 a 10
de kulho de 1901.

PORTARIAS DE 17 DE JULHO
DE 1961

N9 542 — Designar — Fernando do
Amaral e Silva — Médico NS. 14 __.
para exercer a Função de Confiança
de Chefe de Põsto, tipo C — FC-5 —
com exercício -no nisto de Guaratin-
guetá da Delegacia Regional de são
Paulo.

N9 543 — Alterar para 27 de "março
de 1961. a data de vigência das Por-
tarias de números• 534 e 535, cie 13
de julho de 1961, publicadas no Bole-
tim de serviço no 157, de 14 de julho
de 1961, relativas à Delegacia Regio-
nal de São Paulo,

1n19 544 — Designar — José Carlos
Valle de Lima — Procurador de
Categoria — José de Abreu concei-
ção — Assessor de Gabinete, FC-2 —
e Almiro da Costa Batalha — Chefe
de nisto do Núcleo Bandeirante,
FO-3 — para constituirem a Comis-
são de Inquérito, sob a Presidência
do Primeiro, a fine de apurar, no
prazo de 35 dias, as irregularidadesnos processos em epígrafe.

PORTARIAS DE 18 DE JULHO
, DE 1961	 .

Nq 545 —e, Designar — Cilenio Luiz
Dias — Servente. NS. 5 — lotado na
Seção de Expedição do Serviço de
Material, para, em ob jeto de serviço,
viajar a Alagoae, Rio Grande do
Norte, Pernambuco e Bahia no perío-
do de 18 de julho de 1961 a 20 de
aglesto de 1961.
•N9 546 — Prorrogar, até 9 de julho

corrente, a parmanênda, em Brasília.
do Motorista, NS. 9 — João Batista
Nascimento, — autorizada pela Por -taria n9 281, de 20 de abril de 1961,
publicada no B.S. n9 104, de 12 4e
maio de 1961



P:OUÉ::.0: A. I. 5 (955' . Estado de da Sitaa, Presidante Substituto., •—
Mane Gerais.	 admardo cia Costa Peixota, Relator,

- •	 a.ie imProcedeat?	 auto,	 r.C)cettle:Qleeleel):..41)ear,u'intardere, Pra-
ovando 'a idraigto	 ?ido carador.
esta- devidamente comprai : chia	 pere,.eee. do Procurador: '"Pela pino.

-. 1k-recesso. • 	 cadeado, do A..1., na .farnia do pare-
• •.	 .•	 eer reun. — Em 11-3-GO.	 Jc,:é, 

• ecórizIo- era	 Moto' Ma. • ,	 —

•,
INoG de .São - Paulo, por infração ao
arta 41 do Decreto-lei n 1.831, de 4'
áe clezered-ro de 1939 -e autuante o
.:i.scat daste -Instituto Gilsen . Parto
tatuara a Primeira Turma de -Julga-
mento cla-Ccaliss(ão Executiva da Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool,

Ceneldera.ndo que a infração cata
a-inter:atinente provada e confessada:

Consideranao nue o autuada hão
. adnaegulu-ilidir o feito;	 ,

Autuados: Irmãos Oliveira . az Cia.
Autuante: Ary Mar tias.

Instituto do Açúcar e ,êo ÁlOool, aos
oito dias do mês de junho do ano de
inil novecentos e ara:anta, — Pessoa

•••n••
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Considerando 'o ma1 que áct antas
hal:ata,.	 •

Acorda, por .unanimidade, em ,julgar.
pi acedente o auto, para o .fim de con-
denar o autuado ao- pagamento -da
malta de Cr$ 7.909,(0, ou sejam ....
:ara 5C3a3 por nota não inutilizada,

• :ncí armes do-art. 41 do pecreto-1e:
ne 1.031, cle 4 de dezembro de 1939..

• Intime-se. registre-se e cumpra-se.
Sala .- das seseões. das Turmas de

-Julgamento, da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alceai, ao
em dia do més de junho do. ano de

Lnhl novecentos easessenta. - — Pessoa
da • Silva, Presidente .Substituttea
J. A.. (le Lima Teixeira Relator-.
ris Dias . Rollemberg..	 •	 -

Fui -presente: José. da Motta Maia,
Precurador. a-	 •

Parecer 'do Procurador

	Pela procedência do A.	 na cor-
tua do .parecer refro,

Em 30 de outubro de 1959. -- José
dr. Mota Maia,.

•Autuaree.s: Angelo Corazza & Filhos.
'Autuante. : Dirceu Ferreira da . Cruz.
Processo: A. 'I. 357-59 — Estado

de São Paulo.
" Vender açúcar sem -a emissão -da

competente nota de entrega ons-
titui infçação às leis açucareiras
vigentes.

licóRDA0 NP 5.241

Vistas,- relatados e discutidos estes
.utos • em que é autuada- afirma An-
elo Corazza & Filhos, de Garea, Es-
adie de São Paulo, por infra-tela ao
Ira 42 do Decreto-lei n0 1.83e, de 4
le dezembro de 1939 e atteuante o
Iscai déete Instituto Dirceu Ferreira
la Cruz n Primeira Turma de Julga-
nento da Comissão Executiva do Ias-
:nato do Açúcar e do Álcool, e	 • -

Considerando que a. autuada deu
saída a 24 partidas de açucar sexo a
extração da respectiva nota de entre-
ga:

Considerando que a argumentação
da auttrada não conseguiu Ilidir o
feito,	 ,.	 - •

Acorda; por unanimidade, em julgar
procedente o auto, 'para - o 'fim de,
condenar a firma autuada ao ,paga-
mento co' multa de Cr$ 200,00 por
Partida de açúcar vendida sem .nota
de entrega, no total de Cr$ 0-.800.00,
grau mínimo do art. 42 do Ilecreto-
lei ne 1.831, de 4 de dezembro de
1939. Intime-se, registre-se e cumpra-, -se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Exevetiva do
Instituto do Açúcar e. do Aleool, ao
uni dia do mês de junho do ano de
mil novecentos e sessenta. — Pessoa
da Silva, Presidente substituto. —
J. A. da-Lima Teixeira, Relatara —
Luis Dias Rollemberg.	 : •

Fui presente: José de Mola' Mala,
Procurador.

'Parecer, do Sr. Procurador
Pela procedência dá A. I., na for-

ma do parecer retro. --Em 30 de
setembro de .1950. — José - de- :Mola
Meia.--

Nzetos relatados e . cantamos estes
autoa em que é• autriatia a z1tui Ir.
mãos . Oliveira & Cia., de doia de Fora,
Estado de Minas CleerdS, por iatração
ac arta 41 dd Decido-lei 1.831, de 4
de dezembro de 1939 e autuante ta
çaï dêste Instituto Ai''alreaens a Pri-
meira, Turma 'de Julgamento cla Co-
missão Executiva cio Instituto cita deeei-;
cai, e da Álcool; • -

Considerando que o açúcar netO ha--
via dada .entrada nos depósitos ala fir-
me, autuada, visto 101. ficado- deposi-
tado no Trapiché "Santa Crue" du-
rante dois meses; .

Considerando que a autuada ntia po-
deria inuti lizar as natas" de -reuee.eca
enquanto o açúcar permanecer:a-e de-
positado no Trapiche sem correr
risco de dificuldades . finais para o
transporte do açúcar até seus depósi-
tos;	 ,	 -	 'Considerando que .as quatra notas
de . remessa citadas pelo Fiscal autu-
ante, foram visadas na Estação da
Leopoldina e não no ,Piesto Fiscal' em
Juiz de Fora;

Considerando os parecerea da ,Pro-,
curadoria Regional e da Divino Ju-
rídica, creias -conclusões adota;

Acorda, por 'unanimidade. em jul-
gar improcedente o auto, recorrendo.
se "exo officio" para a instância su-
perlar. registre-se e -Cum-
pra-se,.

Sala das sessões das Turmas „de
Julgamento da Comissão Executiva do

- Instituto doe Açúcarae do Álcool, aos
um dia do mês de junho do ano de mil
novecentos e sessenta. -- Pessoa da
Silva, presidente, substituto. A
de Lima Teixeira, Relator — Luis. Dias
Rollemberg.	 •

Fui presente: José de, Mata .Maia,
Procurador.
. Palmeei. do Procurador: Pela inapro-

Cedência do' A. I.. na forma do pare-
cer de fls. 52-54, da Procuradoria Re-
gional- de Minn: Gerais, pelos tunda-
mentos que adota.	 Em 27-11-59. - —-
José Mota Maia... 	 -

Autuado:- José Carvalho da Silva —
Engenho 'Bela Vista. a

Autuante: Paulo P. Alves Aranha.
Processo: A. I. - 105-5e . ,-- Estado de

São Paulo. - • .
-	 .712:ga-se procedente o .auto,

quando comprovado o não recolhi=
-* mento de .taxas legalmente insti-

tuídas..
• ACÓRDÃO'- 5.247,

,
-Vistos, relatados e 'discutidos êstes

autos em que é autuado José Carvalho
da Silva, 'proprietário do Engenho Bela
Vista, 'de Dois Córregos, São Paulo,
por infração ao art. 17 da Resolução
1.228-57 c-c os arts. 148 e 149 do De-
creta-lei 3.85aa de 21-11-41 e art. 1.0
do Decreto-lei 5.998, de 18-11-43, e au-
tuante o fiscal dêste Instituto Paulo
P. Alves Aranha, a Primeira Turma
de Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto' do Açucar e do Álcool,

Considerando	 o autuado Itera
devidamente notificado para racolher

imPortancia devida e não o féz;
Considerando quee. depois de au-

tuado, ,foi intimado a se defender e
deuxou p processo correr à revelia;

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto, para o fim de con-
denar o , autuado no pagamento da
Multa de Cr$ -42.280,00, dôbro da im-
portância devida, na forma do artigo
149 do Decreto-lei-3.855, de 21-11-41.
Intime-se, registre-se e cumpra-Lse.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva' dc•

Autuado: France/ir:o Bastos Bonfim.
Autuantee: Joaé Aristides Barrete

Cavalcante e burro.
Pecceesoe • A. I. 31-57	 - Estado da

Ceará
• Constitui	 infração às lciá -vi-

-	 gente* o não recolhimento de ta-
Xas legalmente instituídas.

acórogo al.° 5.248	 -
Vistes, relatados - ç discutidos éstes

autos em que é autuado Franccline
Bestas Bonfim, proprietário do Erige-
nho Santa Maria, de Redenção, Ceará
por infraeão . ao art. 13 e seus ee 4.°
e 5.0 e 1. 0 da . Resolução 1.1711-56 c-c
o arte 149 do Decreto-lei 3.1355, e
ainda 1e 1. 9 c 2.° d.o art. 1. 0 do De-
creto-lei 5.998, e autuante os fiscais
clêste Instiado José Aristides Barreto
Cavalcante ç outro; a Primeira Turma
de lulgatnenta da Comissão Executiva
do Instituto clo Açúcar e do Álcool;

aeon ewee ndo que o autuado confes-
sou a infração-e apenas alegou Incom-
petência do Instituto para estabelecer
a' taxareclamada;
• Considerando que a defesa. ' é'ineon-
sistente, porquanto varios- julgados -dos
Tribunais autorizam o Instituto a tal
procedimento;
• Acerde. por unem:iniciada, cai julgai
procedente o'auto,Para o fim de con-
denar o autuado ao pagamento da
multa de Cr$ 37.332,e0, cleibro da
quantia devida, na forma do art. 149,
do Decreto-lei n.? 3855, e improce.-
cedente auanta ao art. 1. 0 do Decreto-
lei 5.998, de 18-11-43, por inaplicável

espécie. Intime, ae, registre-se e
cumpra-se.	 •

Sala das sessões das Turmas de
gamento da Comissão Executiva do
Instituto .do Açúcar e do Álcool, aos
oito dias do mês de junho do ano de
mil novecentos e sessenta. — Pessoa
da Silva, Presidente Substituto. —
Adulara° da , Costa Peixoto, Reiator.

Luiz Dias Rollemberg.
Fui presente: , Leca • Guimarães, Pro-

curador.
Parecer do Procurador: _"Pela pro-

cedência,. na forma do parecer retro.
— Em 22-4-57. — José da Mota Mata,

-

• a.-
Autuantes: Luis de • A. Cavalcanti

Duca Neto e -outros.
Processo: .1, I. 321-59 --Estado

dê Pernambuco. e ,
Considera-se . boa a apreensão

de açúcar encontrado em transito
sem a cobertura da documentação
fiscal necessária.

ACÓRDÃO N.° 5.249
Vistos, relatados .e discutidos êstes

811108 eiri que foram apreendidos dois
sacos de açúcar, sena qualquer 'sinal
de identificação, pelos fiscais désta
Instituto Luis . A. Cavalcanti .Ditca
Neto e outros, no município de Iga-
raçu, Estado de Pernambuco, nos tér-•
mos - do art. 56 da Resoluaaci
c-e- o art, 60, letra /3, do Decreto-lei
1.831, de 4-12-39, a Primeira Turma
de Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do ;Açúcar e do-Álcool;

Considerando que o açúcar apreen-
dido estava aieandonado em um ter-
reno baldio;	 - •

-Considerando que; publicados os edi-
tais, ninguém-se apresentou cotno
dono;	 ,

-Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto, para o fine de con-
siderar boa e valiosa a apreensão do
açúcar,'. para quu , produto, de eme

venda tenha a destinação de que.. trata
Oart. -1n do Decreto-lei 3.88i, -de 21
'de novembro de 1951, Intime-se, re- •
gisfreaSe e cumpra-se.

Zala dasSessôas das Turmas d .e Jul-
gainento da Comissão Executiva do
instituto do. Açúcar -e do- Álcool, aos .
oito dias do mas. de :junho dia ano de•
mil n oaovecent e sessenta: — Pessoa
.da Silva, Presidente Substituto.' -e-.
Admareio da Costa Peixoto, Relator.

.Luiaaletas Rollemberg.

Parecer do P.rOeurador: 'Pela PrOe
cedência, na forena do parecer de fa-
/lia	 „

28-12 759. — Leal , Guimarães..

Autuado: France/Mo Bastos' Lane
•

Atituantee: José Aristides Barreto
Cavalcante e outro..	 •

Paccesso: A. 1. 33-57 — EatadO do
Ceará_

Comprovado o não recoihirtento
de taxas legalmente instiltildas, é
de ser auto julgado procedente.. 7

ACÓRDÃO N. 9 . 5.250	 -•
• Vistos, relatados e discutidos éstes
autos em que é autuado Francelino
Bastos Bemeim; preprietário do Enge1
alio Santa Maria, de Redenção. Ceará
por infração ao art. 13, , e1 4.° 5.° e .
taa da Resolução 1.178-58 c-c os ar-
tigos 148 e 149 do Decreto-lei 3.855 .e
art. 1.." e seus parágrafos 1. 0 e 2. 0 da .
Decreto-lei-'.998, de 18-11-43 e au-
tuantes ós finais ciaste Instituto José
Ariseides Barreto -Cavalcante e outro
a Primeira Turma de Julgamento dá
Comissãb Executiva do Instituto dc
Açúcar -e do Álcool; 	 -

Considerando que .o autuado confes-
sou a infração e apenas alegou incom-
petência do Instituto para estabelecer
a taxa reclamada;

Considerando que a defesa é incon- •
sistente, porquanto vários julgados dos
Tribunais autorizam o Instituto a tal
procedimento;
. Acorda, por 'unanimidade, em julgai'

procedente o auto, para o fim de con-
denar o autuado ao pagamento da .
multa de -Cr$ • 18.686,00, do5bro da
quantia devida, nos têxmos do artigo
149, do Decreto-lei -3.855, de 21-11-41,
considerando-se, entretanto, impeoce- •
dente quanto ao art. 1. 0 do Decreto-
lei 5,998, de 18-11-43, por inaplicável.
à espécie. Intime-se, • registre-se , e
cumpra-se.	 '

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da. Comissão Executiva do
Instituto do - Açúcar e do Álcool, aos
oito dias do Inês de junho do ano de -
mil novecentos a 'sessenta. — Pessoa
da Silva, Presidente Substituto.- —
Admardo da Costa Peixoto, Relator,

Lula. Dias Rollemberg. --
Fui presente: Leal Guimarães, Pro-

curador!_
Parecer do Procurador: "Adoto o

parecer de fls. 15-16, doProcurador
Nicia Vera Ribeiro.	

.

Era 3-5757. — ' José da Mota kaia.
•

Atuados: Usina Estreliana S, A:,
Renival Lopes de Paiva e José Inácio
da Costa. •

, Autuantes: Renato Santana de Oli-
veira e outro.

Processo: A. "I. 233-56, , Estado de
Pernambuco.

e.
Julga-se "boa a apreensão de

mercadoria encontrada em tran-
. sita sem a cobertura da doeumen-

• taça& fiscal exigida:
ACÓRDÃO rr9 5.415 _

Vistos, relatados e . discutidos êstes
autos em que- são autuados a Usina-
Estreliana S: A., de Ribeirão, Renivql
Lopes de_Paiva, de Gameleira, e José
Inácio da Costa, de Recife, municí-
pios do Estado de Pernambuco, por: -a
infração aos arts. 2 9, 31, 1 20, 36. 1
64, 65 e 69, 40, 60,. letra "b" e 63, che'
Decreto-lei 1.831, de 4-12-39,, e
tuantes os fiscais deste Instituto Rea
nato Eantarta e outro a Praeretira

4 •

•,

Autuado: Ignorado. 	 -

•Fui presente: Leal Guimarães,- Pro- '-
curador.



Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que foram apreendidas dois
sacos de açúcar cristal, pelos fiscais
dêste Instituto Tarcísio Soares Pal-
meira, e outro, nos têrmos do artigo
die letra "b" do Decreto-lei número
1.831, de 4 de dezembro de 1939, a
Primeira Turma de Julgamento' da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

a-ionsiderandn que foi apreendido em
trânsito açúcar desacompanhado de
qualquer documentação e de proprie-
tário ignorado;

Considerando que publicado o de-
vido Editai neto se apresentou o res-
ponsável pelo produto,

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto, para o fim de con-
siderar boa e valiosa a apreensão do
açúcar, nos têrmos do art. 60, letra

do Decreto-lei n9 1.831, de 4 de
dezembro de 1939.

es_

rénerça-teira 19	 "sionnit, vr	 oeçao e
	

rarte 10
	

eJezembro de 1961 2597

.-pna de Jeigamento da Comiseão Exe-
cutiva do instituto do Açúcar c ao
sticool.

Considerando que o açúcar apreen-
dido havia chegado ao depósito da
sirma Renival Lopes de pelve cm
4-12-54, conforme se vê da Inutiliza-
eão aposta à nota de remessa;

Considerando que esse açúcar, na
data em que foi apreendido, não po-
deria estar mais na referida firma,
porquanto no térrno de verificação, de
10-1-54, diz que riao existia açúcar DO
depósito da saltada.

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente, era parte, o auto, can-
eiderada boa a apreensão da merca-
doria, revertendo o produto de sua
venda aos cofres do Instituto, conter-
ene estabelece a letra "b" do artigo 60,
do Decreto-lei 1.831, de 4-12-39, Mete
tando-se a Usina E.streliana S. A. e
o transportador, Sr. Jose Inácio de
Costa, de tõda e qualquer responsabi-
lidade Per falta de provas. Intime-se,
registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento de Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e . do Alcool, aos
onze dias do mês de janeiro'do ano
de mil novecentos e sessenta e um. —
Carlos Dá Carli Filho, Presidente --
Admardo da Cosia Peixoto, ftelator —
Luís Dias Rollemberg.

Fui presente: Leal Guinzarcies, :Pro-
curador.

Parecer do Procurador: De' acôrdo
com o parecer retro, pela procedên-
cia e.o AI, com as cominações legais
sugeridas na parte final do mesmo
parecer.

Em 10-3-60 — José de Moita Meia.
~Atidas: Mala Gomes & Cia. e ous

COS.

Autt ante: José Alípio vieira Pinto.,
Proc!sso: A.I. 461-56 — Estado de

alagoaa.
Julga-se procedente o auto,

,quando comprovada a salda de
açúcar sem a devida emissão dos
documentos fiscais.

ACÓRDÃO aa 5.416
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em qu'e são autuadas a firnw
Mala, Gomes & Cia. e outros, de Ala-
goas (Maceió, de São Paulo e Pelo-
tas, Rio Grande do Sul), por infração
ao art. 42 e seus parágrafos 19 e 29
do Decreto-lie 1.831, de 4-12-39 e au-
tuante õ fiscal dèste Instituto José
Allpio Vieira Pinto, a Primeira Tur-
ma de evleamento da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Alcool.

Considerando que a firma Mala Go-
mes a: Cia.. não extraiu notas de re-
mesa ou de entrega;	 -

Considerando que as firmas _recep-
toras náo poderiam conservar notas
que não tinham recebido;

Considerando que o açúcar deveria
ser apreendido de acôrdo com o art.
60, letra "b"•,

Considerando o mais que dos eu-
tos consta.

Acorda, por unanimidade,, em jul-
gar procedente, em parte, o auto, para
o fim de coedenar a firma Mala Go-.
mes & Cia. ao pagamento de melte
mínima prevista no art. 42 do De-
creto-lei 1.831, de 4-12-39, absolven-
do-se as demais firmas autuadas. In••
time-se, registre-se e cumpra-se.

Sala doa sessões das Turrree de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, ao
onze dias do inès de janeiro do aro
de mil novecentos e sessenta e um. —
Carlos Dé Caril Filho. Presidente —
Admardo da Costa Peixoto, Relator
— Luís Dias Rollemberg.

Fui presente: Leal Guimarães, Pro-
curador.

Parecer do Procurador: Metamos oe
fundamentos e conclusões do parecer
do Procurador N. V. Alvarenga Ri-
beiro, pela procedência ia totum cio
AI.	 e
• Em 15-3-60. — José de Motta

Autuada: Jerônimo Erne,sto Barri-
chello & Filhos — Engenho de Aeetac-
dente s Santa Teresa".

Autuantçs: José GOilçaiNft; LiTY4 e
outros.

Processo: A.I. 547-58 — Eetede de
São Paulo.

Julga-se procedente, on parte,
o auto, quando a infrNizo ao ar-
tigo 149 do Decreto-let 3.855 esta
devidamente comprovada.

ACÓRDÃO N° 5.417
Vistos, relatados e discutidos éstes

autos em que ó autuada a firma Jee
reinemo Ernesto Barrichello .Filhos,
proprietaria, do Engenho de Aguar-
dente "Eanta Teresa", de Rio das
Pearas, Sac Paulo, por infração nes
arte. 148 e 149 do Decreto-lei 3.85b;
de 21-11-41 e artigo 19 e seu § V do
Decreto-lei 5.998, de 18-1I-43 e au-
tuantes cie fiscais deste Instituto José
Gonçalves Lima e outros, a Primeira
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e
do Alcool.

Considerando que a firma autuada,
apesar de notificada, deixou de reco-
lher a taxa de Cr$ 1,00 por jitro de
aguarcienee de sua produção na safra
57-58, sôbre 43.966 litros;

Considerando que' iras alegações de
defesa apresentada, a autuada confes-
sa a Infração;

Considerando o mais que consta do
processo.

Ae,arda, por unanimdiade, .em ¡ta-
cto! procedente, em parte, o auto, ean-
denada a firma infratora ao paga-
mento da multa de Cr$ 87.932110, d3-
bro da quantia não recolhida, na ror-
ma do artigo 149, do Decreto-lei 3.555,
cte 21-11-41 e improceaente em rela-
ção as cominações do Decreto-lei nú-
mero 5.998, de 18-11-43, recorrendo-
se ex o//ido para a instância superior.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e l do Alcool, aos
onze dias do mês de janeiro do ano
de mil novecentos e sessenta e um. —
Carlos D Carli Filho, Presidente —
J. A. de Lima Teixeira, Reator —
Wa.ter de Andrade.	 4erls~laaa'

Fui presente: Leal Guimarães, Pro-
curador.

Parecer do Procurador: Pela proce-
dência do AI, na forma do parecer
retro cordenada a firma Jerônimo
Ernesto Barrichello & Filhos, ao pa-
gamento da importância de 	
Cr$ 87.932,00, na forma do disposto
no Art. 149 do Decrenalei ne 3,855.

Em 1.1 -34960 — José de, Moita Mala,

Autuado: J. Feres.
Autuante: Rareado Gomes Meireles.
Processo: A. I. 673 58 — Estado de

Goiás.
Desviar álcool para. outros fins

que não os determinados pelo In.:-
tituto, constitui infração às leis vi-
gentes.

Acórdão n9 5.418
Vistos, relatados a discutidos êstes

autos em que é autuado J. Feres, de
Anápolis, Goiás, por infração ao art.
60, paragra eo Cuco, letra "a" do De-
creto-lei 5.998, de 18-11-43 e autuante
o fiscal dêste Instituto Haroldo Go-
mes Meireles, a Primeira Turma de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto cio , Açúcar e de Álcool,

Considerando que a firma autuada
desviou 22 partidas de Élcool para a
'sua produção de aguardente composta;

Considerando que, no período a que
se referem os termos de fls. 2 e 3,
a autuada não adquiriu 'qualquer
quantidade de aguardente;

Considerando a infração material-
mente compeeve da, e ene o autuado
deixou o processo correr à reevlia.

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto. rara o fim
de condenar a autuada ao pagamento
da multa de Cr$ 44.000,00, grau MI-
nimo da letra "a" do psuagrafo único
do art. 69 do Decreto-lei 5.998, ,cle

18-11-43, ou sejam, Cr$ 2.000,00, por
partida de selcool desviada, sabre as
22 partides. Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sala das reseões das Turmas de Jul-
gamento da Cemissãe Executiva do
Instituto do Acalcar e do Álcool, aos
onze dias do mês de jasmim do aro
de mij novecentos e se,seenta e um. —
Carlos Dé Carli Filho, Presidente —
J. A. de Lima Teixeira, Relator --
Walter de Andrade.

Fui presente; Leal Gu(nzarães, Pee-
curador.

Parecer do Procurador: Pela prece-
dência dG AI, na forma do parecer
retro.

Em 10-2 GO. — José de Motta lif aia.

Autuada: Hermenegildo Picoll Nato.
Autuantes: Renato Cavalcanti Be-

rena e outro.
Processo: A.I. 599-53 — Estado de

São Paulo. .
Julga-se insubsistente o auto

quando o açúcar apreendido esta
legalmente acobertado por do-
cumento cuja autenticidaae a pró-
pria Fiscalização reconhece.

ACÓRDÃO 149 5.419
Vistos, relatados e discutidos astes

autos em que é autuada e firma Her-
menegildo Picon Netto, de Mococa.
Estado de São Paulo, porinfração aos
artigos 42 e 60, letra "b" do Decreta-
lei 1.831, de 4-12-39 e atuantes os
fiscais deste Instituto Renato Caval-
canti Bezerra e outro a Primeira Tur-
ma de Julgamento da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do

AlCc000insiderando que as elegações de
defesa da firma autuada são proce-
dentes.

Considerando que os próprios autu-
antes reconhecem a autenticidade do
fotocópia de fls. 6 e opinam pela in-
subsistência do auto;

Considerando o mais que das autos
consta.

Acorda, por unanimidade, em julgar
insensisterite o auto, devolvendo-de a
firma autuada o açúcar apreendido ou
o seu valor. Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sala das seseões das Turmas de 3 .e-
gari-Lento da Comissão Executiva Co
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
onze dias do mês de janeiro do ano de
mil novecentos e sessenta e um. —
Carlos Dé Carli Filho, Presidente —
J. A. de Lima Teixeira, Relator —
Luís Dias Rollemberg.

Fui presente: Leal Guimarães, Pro-
curador.

Parecer do Procurador: Pela impro-
cedência do AI, na forma do pare-
êer retro.

Em 15-3-CO. — José de Mctta Meia.

Autuado: José Maria Ribeiro &
Cunhados.

Autuante: -Ruy de Bittencourt.
Processo: A.I. 85-59 — Estado de

Minas Gerais,
I Julga-se improcedente o auto,

quando a infração arguida não
est á devidamente comprovada
pelos elementos constantes do pro-
cesso.

ACÓRDÃO N9 5.420
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que é autuada a firma José
Maria Ribeiro & Cunhados, de Gua-
xupé, Estado de Minas Gerais, per
infração ao artigo 19 e seu parágrafo
29. arts. 9 e 11 do Decreto-lei núme-
ro 5.998,-de 18 de novembro de 1943
cac o art. 19 e seu parágrafo único
do Decreto-lei nv 23.664 de 29 de de-
zembro de 1933 e autuante o fiscal
dêste Instituto Ruy de Bittencourt a
Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Alcool,

Considerando irrelevantes es alega-
ções de defesa da firma autuada;

Considerando que o SECRRA de-
clarou liberada a aguardente preduzi-

ale no Município de Guaxupé, na u-
rra 57-58, em ato publicado no Diário
Oficial de 1-7-57;

Considerando que ê,ss.e aio nao exi-
miu o produtor da obrigação de reco-
Ihea• a taxa de Cr$ 1,00 por litro;

Considerando que a autuada não
foi notificada para' efetuar o receie:-
mento da taxa devida, conforme esta-
belece o artigo 149, do Decreto-lei »Ú-
mero 3.855, de 21-11-41 (Estateite
Lavoura Canavielre)

Acorda, por- unanimidade, em jul-
gar improcedente o auto, notifican-
do-o o produtor na forma do artigo
149, do Estatuta da Lavoura Cana-
vieira lavrando-se, então, novo auto
de infração, ciso não seja efetuado
o recolhimento no prazo estabelecido
ne referido dispositivo legal.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.
sala das sessões das Turmas de Jul-

gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aae
onze dias do mês de janeiro do ano
de mil novecentos e sessenta e um.
— Carlos Dê Carli Filho, Presidente.
— J. A. de Lima Teixeira, Relator.
— Luiz Dias Roi/cri/acro.

Fui terserite: Leal Guimarães, Pro-
curaaor.

Parecer do Procuraaor
De acôrdo com o parecer retro pela

improcedência do AI, visto como a
infração só se confirma com a noti-
ficação desatendida, Tal conclusão
consta do texto expresso no art. 149
do Decreto-lei n9 3.855. Em tais con-
aições e com base nos elementos des-
te parecer deverá ser expedida a no-
tiiicaçâo.

Em 21-3-60.. -- José de Moita Mala.

Autuado: Ignorado.
Autuantes: Tarcísio Soares Palmei-

ra a outro.
Processo: Al. 321-58 — Estado de,t....

!Pernambuco.
Considera-se clandestino o açú-

car encontrado em trânsito, desci-
conzpanhado da devida documen-
tação, sujeitando-se o autuado às
penalidades estabelecidas em. lei.

ACÓRDÃO N9 5.421

'Ultime-se, registre-se e cumpra-se.
Sala tias sessões das Turmas de Jul-

gamento da Comissão Executiva do
instituto do Açúcar e do Álcool, aos
onze dias do mês de janeiro do ano
de mil novecentos e sessenta e uru.
— Carlos Dé Caril Filho, Presidente.
- jeds Dias Rollemberg	 Relator.
— Admardo da Costa Peixoto.

Fui presente: Leal Guimarães, Pro-
curador.

Parecer do Procurador
De acôrdo com o parecer retro.

Em 16-3-59. — José de Motte Mata.
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DIÁRIO OFICIAL (Seção — Parte II) _dezembro de 1961

Autuada: Marroni	 P:poio. e et,
Dias S.A. Comércio e Importação.

-
Autuante; Mário Simões Mendes,
Proceseo: A.I. 281-57 — -Estado de

Sào Paulo. . •
Considera-se clandestino ' o' capi-

cor encontrado desownzpaizhado
da devido documentação, zncur-
rendo a firma infratora nas pe-
na/idades estabelecidos em lei.

ecóneÃo •Ne -5.422 -
Vistes, relatadcs e discutidos estes

autos em que são autuada a firma
Marroni pipoloe de ate lido Mota,
e A. Dias S.A. Comércio e Importa-
ção. de Marilia, Municípios do Estado
de São Paulo, por infração aos arti-
gos 42 e- parágrafos '19 e 29 c/c e 60,
letra "b", do Decreto-lei n9 1.831, de
4 de dezeinbro de 1939 e- autuante o
fiscal deste Instituto Mario Senda::
Mendes, a Primeira. Turma de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a primeira tirma
autuada recebeu vinte sacos de açú-
car desecemeinhados de qualquer do-
emmentação, es quais sairara da firme'
originária sem cmiesáo de nota de
entrega;

Considerando que as defesas apre-
acidadas mia ilidem a infração,

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente. em parte, o auto, para o
fim de condenar a firma Marroni
lemolo à perda_ do produto apreen-
dido, nos termos do art. 60, letra "b".
do Decreto-lei 119 -1.1131. de 4 de de-
zembro de 1939. deixando de aj•Oicar
a penalidade prevista no art. 42 do

.niesmo diploma legal aos dois autua-

. das, unia vez que a sanção maior
. absorve a de Menor vulto. • 	 •

Intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sala das sessões das Turmas eis". Jul-

gemente) _da Comissão Executiva do
Instituto da Açúcar e do Álcool, aoa
onze dias do mês de janeiro . do ano
de mil novecentos e sessenta e um.
- C0r103 Dá Caril FilhooPresidente.
— Luis Dias Rollemberg	 Relator.
— Admardo da Costa Peixoto.

Fui presente: Leal Guimarães, Pro-
ura coe	 .	 •_

, Parecer do Procurador
,De acordo com o parecer retro. —

Ene 19-1e-59. — José de Moita Moia.

INSTITUTO BRASILEIRO
DO - CAFÉ

d) durante o mês de fevereiro de
1e32, as faturas que se referirem a

'cafés registrados. no periccio de se-
tembro, outubro e novembro de 1961;

e) durante (.; Ines de março de 1962
ds faturas- que se referirem a cafés
registrados nos meses de dezembro de
1961 e janeiro e fevereiro de 1962:

durante o mês de abril de 1952,
as fatueas correspondentes aos cafés
que forem registrados em março e
abril de 1962;	 e

c) durante o mês de maio. as fa-
turas correspondentes aos cafés que
ferem registrados no mês de maio.

Parágrafo único. Os interessados
que não. faturarem seus cafés dentro
dos períodos indicados. pederão.fazê-
lo na última dezena de dias dcs pe-
riodos subsequentes.

Art. 39 Os possuidores de cafés aia- •
da por liberar que não desejarem
vendê-los ao Instituto Brasileiro do
Café,* nos termos . da -presente Reso-
lução., deverão manifestar-se por, es-
crito, dando: todas as ceracterísticas
dae suas remessas para que as mes-
mas possam entrar na ordem crono-
lógica 'de liberação. Essa declaração
deverá ser feita dentro dos seguintes
periodos. a saber:

a) até o dia 31-12-1961 para os ca-
Ws registrados nes .meses de julho e .
agtisto de 1961;

Si durante o período de 1 a 15 de
janeiro de 1962, .para os cafés regis-
trados nos meses de setembro outu-
bro e novembro de 1961;

c: durante o penedo de 1 a 15 de
fevereiro ele 1962, para os cafés re-
gistrados eai dezembro de 1961, janei-
ro e fevereiro de 1962;	 •
- et: a partir do dia 16-2-1962 em
diaitte, os interessados deverão ma-
nifestar o desejo de não vender os
seus cafés por ocasião do registro de
que trata o art. 23 tio Regulamento
de Embarques (Resolução n 9 188, de
12-5-196Ie	 . •

Art. -4e Os , preços para o fatura-
mento serãã os determinados no ar-
tigo 6‘) da.Resolução n9 - 189, de 15 de
maio de 1961 com o destono de 10Se
previsto no citado artigo. Gbeervadas
a classificação) de tipo e bebida que
houver alcançado o café e 'constante
dos "Certificados 'de Classificação"
emitidos pelo Instituto Brasileiro do
Café ou dos "Laudos de Classifica-
ção' emitidas pela Seção de Café da
Secretaria de. Agricultura do Estado
de São Paulo, por força de convênio
celebrado com o Instituto Brasileiro
do - Café..

Art. 59 Os cafés da Série de 'Mer-
cado existentes nos portos de expor-
tação, ainda por liberar, • só serão
adquiridos pelo Instituto Brasileiro do
Café depois de devidamente verifica-
dos e classificadas por suas :agências
locais.

19 Os Interessados deverão se die
rlgir às Agências do Instituto Brasi-
leira do Cafés por escrito, manifes-
tando o desejo de vender seus cafés,
dando tódas as caracteristicas da re-
messa e o nome da armazeni geral em
que se achar, a fim de que -possa ser
verificada e- -extraídas amostras para
a necessária classificação e emissão
do respectivo Certificado de Classifi-
cação. .

29 De posse do Certificado de
Classificação; çs interessados estarão
habilitados à emissão das faturas que
deverão ser instruídas com os respec-
tivos , Certificados de Clessificação,
Recibos de Depósito representativos
dos cafés, 'emitidos em nome do Ins-
Mut° • Brasileiro do Café, Talões,
Guias -de Transporte e demais do-
cumentos necessários à Identificação
eles cafés faturados, -

1 39 Quando os cafés estiverem re-
presentados por 'Conhecimentos de
Depósitos e Warrants eni . circulação,
os interessados poderão promover o
seu faturamento pelos dados cena-'
untes da ficha registro corresponden-
te e o "Certificado de Classificação"
emitido pelo Instituto Brasileiro do
Café, com carta dirigida ao armazém
geral autorizando-o a 'emitir Recibo
de: Depósito em nome do Instituto
Brasileiro do Café quando da liq uida-
cão - cla fatura. e

4 e As faturas emitidas na Con-
formidade do parágrafoeanterior só
serão -.pagas pelo Banco do Brasil
S.A. contra a entrega dos dccumene
tos representativos do café faturado.

.§ 5 9 As despesas do armazenamento
desses cafés correrão por conta des
interessades até 30 dias contados da

, data da apresentação de fatura cor-
respondente à. A gência do Instituto
Brasileiro do Café..

•• Cafés da "Série Relida.'
(Quota de Retenção Provisória com

- Reversão) -
Art. 69 As faturas dos cafés da "Sé-

rie Retida" (Quota de Retenção Provi-
sória com Reversão)*, deverão ser apre-
sentadas às Agencias do Instituto
Brasileiro do Café, situadas nos por-
tos de exportação, dentro do e'eguin
te critério: _

cl durante o período de 15 e. 31 de
janeiro de 1962 as que se- referirem
a 'cafés registrados durante os meses
de julho e agesto de 1961;

I)) durante o ines de fevereiro de
1962, as faturas que se 'referirem a
cafés ' registrados , no período de . se-
t0'.nbro, outubro e novembro de 1961:

c) durante o mês de março de 1962
as faturas que se referirem a cafés
registradcs nos meses de dezembro de
1961 e janeiro e fevereiro de 1962:

d) durante o mês de abril , de 1962,
as faturas correspondentes acs cafés
que forem registradcs em ..narço e
abril de 1962;

e) durante o mês * de maio de 1662,
as faturas correspondentes aos cafés
que forem registradcs em meio de

Parágrafo único. Os interessados
que não faturarem seus cafés dentro
dos pericdes inclicadcs. poderão fireê-
lo na última' dezena de dias dos pe-.ríodes subsequentes..

Art. 7." Os preços epara o fatura-
mento serão os determinadcs no trt.'
6e da Resolução n.° 189, de 15-5-61
cern o deságio de 10 e,:. previsto no cie
fade artigo observadas a classificação
de tipo e bebida que houver . eleança-
do o café constante dos "Certifica-
dos de Classificação" emitidcs pelo
Seção de Café da Secretaria de Agri-
cultura do Estado de São Paulo, por
força de convénio celebrado com o
Instituto Brasileiro do Café.

-	 Cafés do . "Quota Cooperativa"
• Art. 8.° Serão adquiridos cs cef.és
da 'Quota Cccperativa" desde que
prontas para embarque, e uma vez re-
gistrados, Para efeito de registre; as
Cooperativas deverão apresentar.
Agências ou Escritórios do Instituto
Braeileiro do Café, a via dcs "reemos
de Depósito" em seu poder referentes
acs cafés que pretendem- vender, a
saber:

Cooperativas do Estado de Sao
Paulo-	 e

e_ ao Escritório Estadual de São
Pateio.	 -

Cooperàtivas do Estado de . Mi-
nas Gerais:

— à Agência do Rio de Janeiro:
Co.cperativas do Estado do Pa-

raná: •
.— à Subagência de Londrina.

Cooperativas do Estado do.- ES-
pirite Santo:

— à Agência de Vitória
Cooperativas do Estado de Oriáre

.— ao Escritório . Estadual de Geiãe
nia.

Cooperativa do Estado de Per-
nambuco:

— à Agência do Recife.
Cooperativas do Estado de sa n

-ta Catarina:
— à Agência de São Francisco' do

Sul. *
Art. • 9.° Quando ' ds Cooperativas

desejarem vender entes das Quotas
"Boa Descrição" e "Comum" deve-
rão, por ocasião do registro clo--- "Ta-
nto de Desse:eito", observar o disposto
no 1 1." . do. art. 22_ de Regulamento
de Embarques, isto é, dividir es seus_

-
cafés na Série de -Mercado e Série
Retida provisória com reversão ou
definitiva, conforme o caso. em quan-
tidades iguais regularmente exi,rtdcs .

Ar, 13. Efetuado o registro, as
Cooperativas deverão prcmover ti des-
pacho ferroviário desses cafés, figo- 	 •
rendo como remetente a Coosierativa
o como consignatário o Instituto Bra-
sileiro do Café.

Parágrafo único. O despacho de'
café na conformidade. deste artigo de-
verá ser acom panhado _pelo Fiscal de
Instituto Brasileiro do Café, que cer-
tificará a exatidão da mercadoria .
embarcada em confronto com a des-
crição constante da Ficha Registro - e
da existente . ne. -Certificado de Cles- •
sificação" emitido Pelo Instituto Uma-.
sileíro do Café ou do "Laudo de clas-
sificação" emitido pela Seção de Ca-
fé da Secretaria de Agricultura do
Estado de São 'Paulo, por Meça do
convênio celebrado cem o InsW;uto
Brasileiro cio Café,	 •

Art. 11. O fattiramento será ebri-
gatóritenente feito' pelas Ccoperativets
que farão constar das faturas. :10S ca-
sos ene que se tratar de cafés grava-
dcs por financiamentcse o neme
credcr a quem o respectivo valor da*
fatura deverá ser pago, caso . eln que
o pagamento só . será processado con-
tra entrega do documento represene
letivo do café faturado.

Art. 12. As faturas d'esses cales de-
verão ser apresentadas às dependên-
cias do Instituto Brasileiro do Café
que houverem prcceesado o • registro'
de que trata o art. 8.0 instruídas com
o ,"Terno do Depósito" devidamente
registrado, a via da Ficha Re gistro. o
"Certificado de Classificação" emiti-
do pelo Instituto Brasileiro do Café .
ou o "Laudo de Classificação" emiti-
do pela Seção de Café da Secreta.-ia
de Agricultura do Estado. de São
Paulo, por fórça, do convênio celebra-
do com o Instituto Brasileiro da •Cae
fé, dos decumentos comprobatorios do
pagamento de impostos e taxas mu-
nicipais estaduais devidos, bem cimo
dos 'documentos representativos , dos
cafés despachados,
o Parágrafo único. Nas casos em que
os documentes se encontrem em po- •
der do estabelecimento bancário pre-
ceder-se-á de acórdo com o 'disposto
no art. 19 da presente Resolução.

Art . 13. Os preços para o fatura-
mento.)serão os determinados no art.
69 da Resolução ne 189. de 15-5761
com o deságio de 10 e:- previsto no ci-
tado artigo, obeerv"adas a classificação
de tipo e bebida que houver ''anca-
do o café constante dcs "Certificados
de Classificação" emitidos neto Insti-
tItuto- Brasileiro do Café eu dos
"Laudos de Classificação" e initidos •
nela -Seção de Café da Secretaria de
Agricultura do Estado de São Paulo,
per força cio convênio celebrado 'cone
o Instituto Brasileiro do Café.

Disposições Gerais '

-Art. 14. O faturamento Joscafés
será feito em impresso próprio °oene-
eido pelo rnstituto Brasileiro do Café, *
devendo os interessados se dirigirem
às dependências do Instituto Bi a5:-
leiro do Café encarregadas do prcecs-
sarnento das fatures para ..ceaaisquer
esclarecimentos e instruções no pie-
enchimento ••dcs formulários,

Art. 15. As faturas deverão ser
emitidas uma para. cada remas-se- ou
despacho, não' sendo permitida, em
hipótese algume, a inclusão de mels
de uma remessa ou despacho em uma
úriica faturá.

Art. 16. As faturas ao serem apre-
sentadas às Agencias do Instituto

1,•Brasileira do "Cate nos portos de ex-
portação deverão estar visadce pelas
repartições estaduais competentes, im-
portando tese "visto" no reconheci-
mento de que os interessadce satisfi-
zeram todas as exigências fiscais
(impcstcs -e taxas estadultie e muni-

l eipais devidos)

RESOLUÇÃO N9,210

A Diretoria :do Instituto Brasileiro
do Café, na conformidade do que dis-
põe o art. .2e. letra d. c no art. 35,
itens 5 e 7, da Lei 1.779, de 22-12-52.
consoante a,Resolução n9 189, de 15
de maio de 1961, e tendo em vista o
dirposto no art. 44 da Resolução nú-
mero 188 de 12-5-61 (Regulamento de
Embarques • -da safra 1961-1962), re-
solve:

Art.- 1 ? Adquirir, a partir de 15 de
;mini' o próximo, - conforme o_ comu-
nicado n9 61-134, de 18-11-Zil, através
do Banco do Brasil S.A:, COM Opção
por parte cio vendedor, todos os cafés
da Série de Mercado Retida não li-
berados, e es da Série Retida Rever-,
sível, desde que devidamente registra-
dos no Instituto Brasileiro do Café,
nos termos do art. 23 da Resolução
n9 188, de 12-5-1961, e bem -assim,
aqueles que venham a ser registTa-
des.•	 •

Calés da "Série de. Mercado" •
Art. 25 As faturas dos cafés da

"Serie de Mercado" deVereee ser apre-
- sentadas às Agências do Instituto

Brasileiro do Café, situadas nos .por-
'tos de exportação, dentro tio seguinte"
critério:-
• el durante o período de 15 a 31 de
janeiro de 1962 as que se referirem
a cafés registrados durante os meses

• de jufieo e agosto de 1961;



Terça-feira 19

taduais competentes concordaram em
que os impostos e taxas estaduais e
municipais devidos sejam recolhidos
pelo Banco do Brasil s. A., mediante
desconto nas respectivas faturas e
assim creditadas aos Estados de ori-
gem do café, em conta especial, logo
após a sua liquidação, o -visto" de
que trata o art. 16, importará no - re-
conhecimento da exatidão desses dee-
contes.

Art. 18. Desde que Se 'encentrern
- em ordeni os documentos entregues, e
urna vez conferidos os cálculos e ve-
rificada a sua exatidão, a.s faturas se-
rão enviadas, dentro do prazo previs-
to no art. 5.0 da Resolução n.° 189, de
15-5-61, ao Banco • do Brasil S. -A.,
Agência local,, que promoverá o seu
pronto pagamento.

•Art. 19, Fica dispensada a ;untada
M faturas dos conhecimentos de (re-
te que se encontrarem em poder de
estabelecimentos bancários Dor fõiça
de financiamento. Neste caso es in-
teressados, além dos demais documen-
tos exigidos, deverão entregar um

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1	 Parte II)
. _	 .

§ 1.° Para efeito dos descontos de
peso será considerada a média dos
preços da remessa. faturada.

§ 2.° As sacas cupis faltas se te-
nham verificado por Ocasião da en-
trada dos cafés nos armazéns de des-
tino pcderão ser faturadas, em fatu-
ras complementares, logo - que entre-
gues pelos transportadores, classifica-
das, conferidas e editadas pelo Insti-
tuto Brasileiro do Café. -

Art. 22. Os.cafés da -Série de Mer-
cado", não adquiridos pelo Insiieuto
Brasileiro do Café nos térin ja da
presente Resolução, continuarão' a ser
liberados 'na . ordem cronológica, ob-
servadas as disposições regulamenta-
res.

Art. 23 Tendo em vista que os ca-
fés da Série de , Mercado serão nor-
malmente liberados na ordem crono-
lógica dos despachos com o que se
alimentará o disponível dos portas
exportação, a partir de 1." de julho
de 1962, os 'cafés liberadas da safra
1961-1962 serão adquiridos ncs pOelos
aos preços fixados no art. 6.° da Re-
solução ne 189 . de 15-5-61. sem o de-
ságio de 10'.-;) idez por cento). •

Dezembro de 1961 2599-

Art. 24. Dentro de cada pe.:ledo es-
pecificado nos arts. 2.° e 6.° • terão
prioridade na cenferénela e processa-
mento aS faturas emitidas pelos pé-
prios cafeicultores. Neste CSSO, o
Banco do Brasil S. A. só efetuará o
pagamento dessas faturas quando o
recibo fôr firmado tambeen pelo pró-
prio cafeicultor. 	 I

Parágrafo único. Se o ' volume de
faturas na conformidade deste aldeia
assim o exigir, os cinco primeiros -dias
de cada período serão reservados, ex-
clusivamente, para o processamento
das * faturas aliresentadas pelos pró-1
prios cafeicultores.	 '	 1
• Art. 25. As Agências do Insthuto
Brasileiro do Café nos portos de San-
tos, Paranaguá,-Rio de Janeiro e Vi-
tória estarão habilitadas a. processa.:
o laturamento de cafés nas condi- I
ções deeta -Resolução registrados em
quaisquer de suas congêneres.

Rio de Janeiro 7 de dezembro de
1961 r- Sérgio 4rmando Frouio, Pre- •
sidebtt.

•

Art. 17. Quando as repartições es- "memorandurn" do estabelecimento
bancam detentor do conhecimento em
que declare posse elêsse,documento
dando todas as caracteristAeas tio co-
nhecimento de frete inclusive o -nú-
mero do seu registro no Instituto Bre-
sileiro do Café e o nome da depen-
dênCia do Instituto Brasileiro do Café
que o houver registrado.

Art. 20. As faturas emitidas na
confermidade do art. .19 só serão pa-
gas pelo Banco do Braail S. A. Con-
tra a entrega do conhecimento de
frete respectivo, devidamente CCe0S-

sado em preto a favor do Instituto
Brasileiro do Café Com a cláusula
'`para desembaraço de carga".

Art. 21. Serão descontados das fa-
turas:	 •	 1/

o) as faltas de pêso verificadas por
ocasião da entrada dos cafés nas ro-
armazéns de destino, quando superio-
res a 1% (um por cento);

b) as faltas de volumes verificselas
por ocasião da entrada dos cafés nos
armazéns de destino;

c) o frete único de Cr$ 50,90 (cin-
qüenta cruzeiros) por saca, qualquer
que seja a procedência do café.

REVISTA TRIMESTRAL
A

JURISPRUDÊNCIA
e	 — Coleção cie numerosos

' acórdãos do Supremo Tri-.
•bunal Federal, selecionados
pela sua Seção de Jurispru-
dência.

JULHO — AGÕSTO — SETEMBRO — 1958 
•

Preço: Cr$ 600,00

A VENDA:

,Seçâo -de Vendas : Av. Rodrigues Alves, 11:

Agência 1 . : Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de . Reembôlso Postal

110~~13115~~	

Verba Bancária
Guta de Recolhimento

Preço: Cr$ 0.40

À VENDA: Àn7e-i;lida Rodriguess_Alvec, 1 ai Agencia Ministério da Fazenda
ATNEDE-SE A ripp ipos MELO SERVIÇO DE REEME3OLS0 POSTAL

7, • sW
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EDITAIS E AVISOS
ressados que, no dia .29 de janeiro de .
1952, às. 15,00 horas, na Agência
IAPI em Três Rias, rua Barão de Pia,
banha,. 18, • re:eberts; propostas -para

,compra Cle,maquinaria, peças e aces-
sórios retuane,scente.s. do extinto Cor-
ttune Sarmento, de propriedade dêste
Instituto,. ,nutteriais Cases descrito, •
grunados e catalogados no foilleio
q ue COOstitui o anexo I, fornecido, em
separado, pela Agência, no enderiko
acima..

Nenhum Lote será destioarea
do PM a sua Venda;

1.2, .— Os, -- Grupos II, VI, VII,- X e
XII também não poderão ser dearlu-
brados; -.	 •

' 1.3 -- Nça Caso. de.iicorier empate,
entre determinadas • parcelas, terá -
preferência' a proposta. que encerrar •
maior número de unidades, consiae-
randoase como tal, os -Lotes ou
Grupos;

1.a — A - Proposta Total terá can-
tar, preferencial, desde que a Soma
isolada doa melhores preços apresen-
taclos,,, separadamente, pelas diversas
proponentes, não estiver acima da pro-
posta Total.

Para participar da concorram-
cia, os interessados deverão recolher
.aos cofres do Instituto, na Agência .
em. Três Rios, uma caução em garan-
tia , da proposta, no valor de Cr$
20.000,00 . (vinte mil - cruzeiros),' em
moeda corrente do país ou em Titu-
les da Divida Pública Federal, toma- -
dos à contação do dia ado depósito'.

2.1 — Referida caução garantirá o
processamento da venda até sua con-
das-ao definitiva; 	 •

PILESID.ÊNCIA
O it

É E P è i í Cr%

-INSTITUTO, háÁSillihb
gE çEoGRAFiA E ESTA-

- TISTICA

Conselho .Nadionál
de Geografia

-,,CITAL DE CONVOCAÇÃO

Presidenta da Comissão de Inqué-
rito de que trata o Proc. CNG In:amaro
4.605-61, de :tabulo com o art. número
222 parágrafo 2.° da Lei n.° 1.711, de
28 de outubro de 1952, convoca por
êste Edital a Dactilógrafa. a lleferén-
eia 22". Augusta Elizabetlf Bruna Car-
neiro, para comparecer perante a re-
ferida Comissão, no prazo que a Lei
estabelece, à Av. Franklim Roosevelt
n. O 146 — 7.° andar, Gabinete do Se-
nhor Diretor da Divisão de Adminis-
tração. — Alao.Marlins Lobato, Pre-
sidente da CI.	 •	 •

Dias: 15 18e 1942-61.

MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM

CONCORRÊNCIA PÚBLICA'
.	 DE In19 155-61

LLOYD BRASILEIRO

Patrimônjo Nacional

EM PORTOS NACIONAIS •
- a) O Lloyd Brasileiro — Patrimõ-;

nio Nacional torna público, • pelo pre-
sente, a todo e qualquer interessado
inscrito na Autarquia, que- realizará
concorrência administrativa para aqui-
sição, para consumo de seus navios,
de óleo combustível (Fuel OU) conhe-
cido pela denominação de aBunker
C" (especificação CNP-05) - e de. óleo
diesel do tipo (gás) ou, especificação
CNP-04), cujos preços oferecidos vi-
gorarão para tôdas as aquisições que
se fizerem necessáriaa ,durante o pe-
nado de 15-1-1962 a .15-1-1963.

t)) Devem as paopostas ser deposi-
tadas em Urria,S. próprias existentes no
eerviço de Abastecimento da Autar-

gula, até às 17 hora'a vaspeta tia
concorrência que será re.allaacia ' cai
o dia 3 de janeiroarle U-515, às 14 tia-
ras, no recinto em arma funciona o
Serviço • de Abastecimento (Rua do
Rosário n9 1 — 13" — Sala 1.304).
ara. As propostas, ent duas vias, Se-

rão apresentadas em sobrecarta opa-
ca, fechada, era formulário tipo De-
partamento Federal -  Compras, de-
vendo constar -os peços em algaris-
mos e por extenso, sem rasuras eu
emendas, devidamente assinadas pelo
proponente ou seu representante le-
gal

d) Os'preços -deverão ser dados CIF
(Os-depósito e .põsto a ' bordo) por

Belém. do Pará .

•ReCife„ ,

Salvador . 	

Rio' dá Janeiro

Santos • .

Rio Grande ,, 	

Paranaguá . .

Fortaleza

Cabedelo'.

Vitória .

,
i)j Fica estabelecido-que os concor-

rentes farão unia caução de Cr$
500.000,00 (quinhentos mil crUzeiros)
como- condição indispensável à parti-
cipação dg firma na presente concor-
rência.

1) Os licitantes deverão apresentar
Certificado Liberatório da Comissão
Estadual de Ensino Primado pelas.
Emprèsas, provando o cumprimento
do disposto no art. l a, do Decreto
n9 50.423-61.

k) Para os fornecimentos de com-
bUStivels só serão aceitas as propostas
dos produtores ou representantes im-
portadores, sendo êstea últimos obri-
gados a .manter -O estoque dêsses em
'seus depósito.

1) Não serão aceitas propostas para
fornecimento de combustíveis exclusi-
vamente para- os Estados 'da Guana-
bara e Estado do Rio de Janeiro;

Reserva-se a Autarquia o di-
reito de adquirir ~ente uma parte
das quantidades propostas ou, ainda,
aproyeitar o mesmo preço para aqui-
sição de maior quantidade..
- na A adjudicação do fornecimento

dependerá de verificação não só do
menor preço mas também das condi-

.	 .
pólio nacional de abastechnento, sen-
do as faturas apresentadas na sede
da Autarquia, onde serão, processadas
para pagamento.

aa são as seguibtes as quantidades
estimadas que a Autarquia adquirirá
durante o ano de 1962.

Óleo Combustível (Filei 011); mí-
nimo de 80 (oitenta) mil toneladas
máximo de 100 (peia) mil toneladas.

Óleo Diesel: militava de 30 (trinta)
niil toneladas e máximo de 43 (qua-
renta- e cinco) mil tmieladas.

ff As quantidades acima indicadas,
de ambas as qualidades de • óleo, de-
verão ser forneccidas nos seguintes
portos, de acôrdo -com "as necesSidades
da Autarquia:	 •

12.000 t.	 10.0.00 t.

10.000	 -	 10.000 't.

3.000 t.	 5.000 t.

40,000 t..	 5.001 t.

12.000 t.	 10.000 t.

15000t.	 3.0e0 t.

4.000 t.	 1.000 t.

1.000 t.

1.000 t..	 1.O.00 t.
2.000 t.

ções que resultem em menor ônus
para a Autarquia.

o) Reserva-se, ainda, a Autarquia,
o direito de, se assim aconselhar o
seu interésse, cancelar' totalmente ou
era parte U presente concorrência,
bem como o de aceitar parte de uma
proposta e parte de outra, conforme
as vantagens tas condições e preços
oferecidas;
• p)No casa' de haver algum aumen-
to no custo do óleo, autorizada pelo
Conselho Nacional do Petróleo, du-
rante a vigência da concorrência, ha-
verá um reajuste de preço, na mesma
proporção.	 alimento verificado.

q) _Os requerimentos de inscrição
ou renovação de Inscrição sarnenta
serão aceitos até o dia .29-12-1961.

Rio-de Janeiro, 11 de dezembro de
1961. — Mario Lopes Macieira, Che-
fe do -Serviço de Abastecimento.

Dias; 18, 19 e 20 de dezembro de
1961.

MINISTÉRIO DO TRABA-
LHO E PREVIDÊNCIA

SOCIAL	 .

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSO- ES DOS INDUS.-
TRIARIOS

Delegacia nó Estado do Rio .
de Janeiro

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N. 	 DE 17-08-

1 — A Delegacia do TAPI no Estado
do Rio de Janeiro, com sede à rua
Maestro Fendo Toledo n9 D13, em Ni-
Teról, lera ao conhecimento dos inte-

,

3 — As propostas; de preferência'
datilografadas, deverão ser apresenta.,
das era sobrecarta fechada, e lacrada,
com o número da- -;oncorrèricia, nome
e enderêço do concorrente menciona-
dos por fora; Devem ser redigidas com
tôda a clareza, sem emendas, rasuras,
acréscimos ou entrelinhas, em 2
(duas) vias,- devidamente datadas e -
assinadas e consignarão:

3.1 — Preço por Lote conforme dis-
criminação no anexo I; 	 •• '	 -

3.2 — Preço total da proposta ao
concorrente; ,

3.3 — Uma declaração de completa
submissão a tôdas as condições do pre- "
sente edital.

4. — Concluída a transação, cabe-
-rá, ao comprador a desmontagem e.
transporte do material comprado, de- -
vendo a sua retirada se processar no -
prazo máximo de 39 (trinta) adias.

5 ---• O material poderá ser visto no
local denominado • "Triângulcaa às
margens da rodovia União e Indústria.
Na Agência de Três Rios será forne-
cida relação' dos materiais colocados
à venda, devidamente catalogados em
Lotes e Grupos, o que será cedIdo aos
interessados mediante apresentação
do recibo de depósito da .Caução aefe- •
tida no item 2.•

— Quaisquer dúvidas poderão ser
eselarecidas no Serviço - de Engenha-
ria da Delegacia do Estado do Rio
de Janeiro; era Niterói, no enderêço
mencionado no item 1 do presente
edital.
• '7 -- O :Instituto reserva-se o direi-
to de anular a concorrência no :todo
ou em parte, se assim convier nos
seus interêsses..
' Niterói-. 27 de novembro de 1961; —.

josé Rola ulo Pi/ano, Delegado.
• bro de 1961.	 José Romulo Pifatio.
Delegado.

•EDITAL DE CONCORRÊNCIA AD-
MINISTRATIVA N 9 1 PARA AQUI-
SIÇÃO DE ÓLEO CO1VIBUSTIVEL

'AVISOS

aornamos público para conhecimen-
to dos interessados , que a concorrên-
cia pública aelativa ao Edital 219 „.

155-61, publicada ho'Diário. Oficial do
\1a 5-12-61, mareada para o dia ...

26-12-61, fica transferida para o dia
11-1-62, às 14,3o horas. Processo n9
64.790-61. — de Janeiro, 14 de
dezembro de 1961: — Eng'? Lauro

Gonçalves, presidente da CCSO.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
DE 1? 156-61:

Tornamos público para conheci-
mento dos interessados que a concor-
rência pública relativa ao Edital n9
156-61, publicada no Diário Oficial
do dia 5-12-61; mareada para o dia
28-12-61, às 14,30 horas, fica transfe-
riria para o dia 12-1-62, às 14,30 lio.
aos. Processo no 68.280-61. Rio de
Janeiro, 14 de dezembro de 1961. —
Eng') Lauro Diniz Gonçalves, Pe*
dente da CCSO.	 .

g) Das propostas deve constar a
declaração expressa de completa sub-
missão aos termos do presente • edital.
..1r) O Lloyd Brasileiro P, N. não

pagará nenhum imposto gravando o
fornecimento ora em concorrência, em
razão da expressa -isenção comedida
pela sua Lei Orgânica (Art. 17, Lei
no 420, de 10 de abril de 1937) e sen-
tença proferida. pelo MM. Juiz de Di-
reito da Quarta Vara de Fazenda Pú-
blica (Mandado de Segurança, Pro-
cesso n9 14.276-60, em grau de recur-
so na Egrégio Tribunal Federal de
Recursoa. •

PORTOS	 Fuel. 011
	

Diesel Oil

PREÇO DO NÚMERO DE FROJC M . 4,00

2.2 — Os concorrentes não habilita-
dos terão a caução devolvida tão logo .
seja aprovado o resultadc da concor-
rência peia autoridade competente.


